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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.037,

DE 9 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "JACUTINGA" a
uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 510/2009 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "JACUTINGA" a rua
localizada no Jardim Jacutinga, que se inicia na
Rua Eugênia de Oliveira Cirne e termina na Estrada
do Ipatinga, do mesmo Bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Ave Selvática".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 9.038,
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "SARGENTO
FRANCISCO RODRIGUES DA ROSA" a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 511/2009 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "SARGENTO FRANCISCO
RODRIGUES DA ROSA" a Rua 01, localizada no
Bairro do Éden, que se inicia na Avenida Paraná
(Decreto nº 17.033 e 17.034 de 22 de julho de 2009)
e termina na Rua 2, do mesmo Bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1934 - 1991".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
  DECRETO Nº 18.074, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$1.405.000
(um milhão quatrocentos e cinco mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente
das referidas fontes de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.076, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento
vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Fevereiro de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.077, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
70.000,00 (setenta mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Fevereiro de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 6.851/2004-SAAE)
DECRETO Nº 18.079,

DE 9 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à implantação de galeria
de águas pluviais e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba - SAAE, destinado à implantação
de galeria de águas pluviais, o imóvel abaixo descrito
e caracterizado, situado nesta cidade, conforme consta
do Processo SAAE nº 6.851/2004, a saber:
"Proprietário: consta pertencer à Sra. Martha da
Costa Dias Bueno e/ou sucessores.
Localização: Lote nº 17 - Quadra: "O" - Vila Martha
- Sorocaba - SP.
Matrícula: 74.280 - 2º ORI
Área: 217,01 m²
Descrição: Um terreno designado por Lote nº 17, da
Quadra O, da Vila Martha, nesta cidade, com os
seguintes limites e confrontações: tem início no
vértice formado com a Rua Luiz da Silva Rodrigues e
a propriedade do espólio de Antonio Romano, daí
segue no sentido horário, na distância de 20,00
metros, com azimute 109º40'07", confrontando com
a referida rua; daí deflete à direita e segue na distância
de 16,38 metros, com azimute 194º04'04",
confrontando com o lote nº 16, da quadra O, da Vila
Martha, de propriedade de Aníbal da Costa Dias; daí
deflete à direita e segue por córrego, na distância de
24,38 metros, com azimute 317º17'24",
confrontando com o prédio nº 377 da Rua João
Pessoa, de propriedade de Jorge Antonio da Silva; daí
deflete à direita e segue na distância de 5,00 metros,
com azimute de 19º40'07", confrontando com
propriedade do espólio de Antonio Romano, vindo a
atingir o vértice inicial e fechando o perímetro,
encerrando a área de 217,01 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se o Decreto nº 16.117, de
7 de abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficias

(Processo nº 18.732/2009)
DECRETO Nº 18.080,

DE 9 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Altera redação do Memorial Descritivo constante
do Artigo 1º, do Decreto nº 17.913, de 17 de
Novembro de 2009 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

 DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 17.913, de 17 de Novembro de
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º (...):
Proprietário: consta pertencer a Sebastião Aferri
e/ou sucessores.
Local: Alameda do Horto, nº 711 - Bairro Caguaçu
- Sorocaba - SP.
Matrícula nº 139.697 - 1º C.R.I.
Área: Existente = 12.830,00m²
A ser desapropriada = 633,51m²
Remanescente = 12.196,49m²
Descrição: Terreno com frente para a Alameda do
Horto onde mede 80,00m; no lado direito de quem
da citada via olha para o imóvel mede 6,63m,
confrontando com propriedade de Leôncio
Martins Garcia, do lado esquerdo mede 9,21m onde
confronta com propriedade da Prefeitura
Municipal e nos fundos mede 80,12m
confrontando com área remanescente encerrando
a área de 633,51m².
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.913, de 17 de
novembro de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.736/2009)
DECRETO Nº 18.081,

DE 9 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 17.738,
de 25 de Agosto de 2009, que declara imóvel de
utilidade pública para fins de desapropriação,
destinado a melhoria do sistema viário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
17.738, de 25 de Agosto de 2009, que declara
imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário, conforme consta do Processo
Administrativo nº 12.736/2009.
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Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.592/2005)
DECRETO Nº 18.082,

DE 9 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Altera redação do Memorial Descritivo constante
do Artigo 1º, do Decreto nº 16.671, de 29 de Junho
de 2009, que dispõe sobre permissão de uso de bem
público municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 16.671, de 29 de junho de 2009,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º (...)
Descrição: Terreno constituído por parte da Área
Verde J-12, do loteamento denominado "Jardim
Santa Rosália", nesta cidade, contendo a área de
334,10 m² (trezentos e trinta e quatro metros
quadrados e dez decímetros quadrados),
pertencentes à Prefeitura Municipal de Sorocaba,
com as seguintes características e confrontações:
faz frente para a Rua Marquês de Paranaguá, onde
mede 14,30 metros, seguindo sua descrição no
sentido horário; deflete à direita e mede 21,00
metros, confrontando com o prédio nº 271 da
mesma rua; deflete à direita e segue 6,44 metros,
confrontando com o remanescente da área em
questão; deflete à esquerda e segue 13,60 metros;
deflete à direita e segue 5,70 metros; deflete à
direita e segue 31,50 metros, confrontando até
aqui com o remanescente da área em questão".
(N.R.)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.671, de 29 de junho
de 2009.
Art. 3º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.646/1998)
DECRETO Nº 18.083,

DE 9 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições  que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, a  Sra. Rosilene
Costa da Silva, conforme consta do Processo
Administrativo nº 15.646/98, a saber:
"Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada
no Projeto Habitacional "Habiteto", como Lote
26, da Quadra AD, com área de 125,00 metros
quadrados".
Art. 2o A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3o É vedado à permissionária ceder o imóvel a
qualquer título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4o A permissionária assinará termo de
responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem a área sempre que
necessário.
Art. 5o A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6o Durante o prazo da permissão a
permissionária obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7o A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 8o As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 11.039, de 11 de agosto de 1998.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.664/1998)
DECRETO Nº 18.084,

DE 9 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, ao  Sr. Edemur de
Siqueira, conforme consta do Processo
Administrativo nº 15.664/1998, a saber:
"Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada
no Projeto Habitacional "Habiteto", como Lote
31,  da Quadra AD, com área de 286,41 metros
quadrados"
Art. 2o O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3o É vedado o permissionário ceder o imóvel
a qualquer título, sob pena de revogação da
permissão.
Art. 4o O permissionário assinará termo de
responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem a área sempre que
necessário.
Art. 5o A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6o Durante o prazo da permissão o
permissionário obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7o A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 8o As despesas  decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 11.057, de 11 de agosto de 1998.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.646/2003)
DECRETO Nº 18.085,

DE 9 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Altera redação do Artigo 1º, do Decreto nº 17.210,
de 29 de Julho de 2009, que dispõe sobre concessão
de uso especial para moradia de bem público
municipal, nos termos da Medida Provisória 2220/
2001 e da Lei Municipal nº 8.451 de 5 de Maio de
2008, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 17.210, de 29 de
julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica concedido aos(as) Srs(as). DEIZE
ROCHA APARECIDO, portador do RG nº
27856382-X, GILBERTO APARECIDO DE
AZEVEDO JÚNIOR, portador do RG nº
230126388, residente(s) a Rua PERFEITO
ASSEITUNO, 144, JD IPIRANGA, nesta cidade,
nos termos da Medida Provisória 2220/2001 e da
Lei Municipal nº 8.451 de 5 de maio de 2008,
conforme consta do Processo Administrativo nº
22646/2003, o uso especial para moradia do bem
público municipal abaixo descrito e caracterizado,
a saber:
"BAIRRO: JD IPIRANGA
LOTE: 64
QUADRA: "J"
ÁREA DO TERRENO: 132,74 M²
ÁREA CONSTRUÍDA: 91,19 M²
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 64 da
Quadra J situa-se a 29,83 metros da Rua Odete
Nanci Giraldi
FRENTE: 5,76 metros confrontando com a Rua
Perfeito Asseituno
LADO DIREITO: 22,2 metros confrontando com
o lote nº 63
LADO ESQUERDO: 21,88 metros confrontando
com o lote nº 65
FUNDO: 6,21 metros confrontando com o lote
nº 06
Encerrando uma área de 132,74 M²". (N.R.)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.210, de 29 de julho
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficias

(Processo nº 22.993/2003)
DECRETO Nº 18.086,

DE 9 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº
17.257, de 29 de Julho de 2009, que dispõe sobre
concessão de uso especial para moradia de bem
público municipal, nos termos da Medida
Provisória 2220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451
de 5 de Maio de 2008, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
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DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 17.257, de 29 de
julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica concedido à Sra. MARIA DE
LOURDES DOS SANTOS portadora de RG nº
535439416, residente a Rua PERFEITO
ASSEITUNO, 472, JD IPIRANGA, nesta cidade,
nos termos da Medida Provisória 2220/2001 e da
Lei Municipal nº 8.451 de 05 de maio de 2008,
conforme consta do Processo Administrativo nº
22.993/2003, o uso especial para moradia do bem
público municipal abaixo descrito e caracterizado,
a saber:
"BAIRRO: JD IPIRANGA
LOTE: 52
QUADRA: "K"
ÁREA DO TERRENO: 122,07 M²
ÁREA CONSTRUÍDA: 113,29 M²
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 52 da
Quadra K situa-se a 118,12 metros da Rua Odete
Nanci Giraldi
FRENTE: 5,93 metros confrontando com a Rua
Perfeito Asseituno
LADO DIREITO: 20,64 metros confrontando
com o lote nº 52
LADO ESQUERDO: 20,91 metros confrontando
com o lote nº 54
FUNDO: 5,84 metros confrontando com o lote
nº 10
Encerrando uma área de 122,07 M²". (N.R.)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.257, de 29 de julho
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.095/2003)
DECRETO Nº 18.087,

DE 9 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº
16.981, de 21 de Julho de 2009, que dispõe sobre
concessão de uso especial para moradia de bem
público municipal, nos termos da Medida
Provisória 2220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451
de 5 de Maio de 2008, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 16.981, de 21 de
julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica concedido aos(as) Srs(as). ODETE

ZEQUI, portador(a) de RG nº 12.802.322, MARA
LÚCIA DE MELO ZEQUI, portador(a) de RG nº
21.600.875, residente(s) a Rua ODETE NANCI
GIRALDI, 152, JD IPIRANGA, nesta cidade, nos
termos da Medida Provisória 2220/2001 e da Lei
Municipal nº 8.451 de 5 de maio de 2008, conforme
consta do Processo Administrativo nº 23.095/2003,
o uso especial para moradia do bem público
municipal abaixo descrito e caracterizado, a saber:
"BAIRRO: JD IPIRANGA
LOTE: 35
QUADRA: "E"
ÁREA DO TERRENO: 127,66 M²
ÁREA CONSTRUÍDA: 38,75 M²
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 35 da
Quadra E situa-se a 42,44 metros da Rua Prof.
Joaquim Monteiro de Carvalho
FRENTE: 5,83 metros confrontando com a Rua
Odete Nanci Giraldi
LADO DIREITO: 21,37 metros confrontando com
o lote nº 36
LADO ESQUERDO: 21,44 metros confrontando
com o lote nº 34
FUNDOS: 6,1 metros confrontando com o lote nº
20
Encerrando uma área de 127,66 M²". (N.R.).
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.981, de 21 de julho de
2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.104/2003)
DECRETO Nº 18.088,

DE 9 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Altera a redação do Artigo 1º do Decreto nº 16.967,
de 21 de Julho de 2009, que dispõe sobre concessão
de uso especial para moradia de bem público
municipal, nos termos da Medida Provisória 2220/
2001 e da Lei Municipal nº 8.451 de 5 de Maio de
2008, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 16.967, de 21 de
Julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica concedido aos(as) Srs(as). IVANIR
DE OLIVEIRA, portador(a) de RG nº 2223124,
ARI DE OLIVEIRA NETTO, portador(a) de RG nº
36824620, residente(s) a Rua SERGIO FERREIRA
DE ALMEIDA, 189, JD IPIRANGA, nesta cidade,
nos termos da Medida Provisória 2220/2001 e da

Lei Municipal nº 8.451 de 5 de maio de 2008,
conforme consta do Processo Administrativo nº
25.104/2003, o uso especial para moradia do bem
público municipal abaixo descrito e caracterizado,
a saber:
"BAIRRO: JD IPIRANGA
LOTE: 19
QUADRA: "E"
ÁREA DO TERRENO: 132,13 M²
ÁREA CONSTRUÍDA: 227,05 M²
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 19 da
Quadra E situa-se a 108,72 metros da Rua Santo
Micheletti
FRENTE: 6,21 metros confrontando com a Rua
Sergio Ferreira de Almeida
LADO DIREITO: 20,91 metros confrontando com
o lote nº 20
LADO ESQUERDO: 21,02 metros confrontando
com o lote nº 18
FUNDO: 6,4 metros confrontando com o lote nº
36
Encerrando uma área de 132,13 M²". (N.R.)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.967, de 21 de julho de
2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 602/2004)
DECRETO Nº 18.089,

DE 9 FEVEREIRO DE 2 010.

(Altera a redação do artigo 1º, do Decreto nº 17.345,
de 30 de julho de 2009, que dispõe sobre concessão
de uso especial para moradia de bem público
municipal, nos termos da Medida Provisória 2220/
2001 e da Lei Municipal nº 8.451 de 5 de maio de
2008, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 17.345, de 30 de
julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica concedido à Sra. ELI TEREZINHA
FERREIRA, portadora de RG nº 23.062.455-8,
residente a Rua José Prado Gutierrez, 514, Jardim
Ipiranga, nesta cidade, nos termos da Medida
Provisória 2220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451
de 05 de maio de 2008, conforme consta do
Processo Administrativo nº 602/2004, o uso
especial para moradia do bem público municipal
abaixo descrito e caracterizado, a saber:
"BAIRRO: JD IPIRANGA

LOTE: 19
QUADRA: "M"
ÁREA DO TERRENO: 185,28 M²
ÁREA CONSTRUÍDA: 123,78 M²
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 19 da
Quadra M situa-se a 110,77 metros da Rua Pedro
Raimundo de Freitas
FRENTE: 8,28 metros confrontando com a Rua
José Prado Gutierrez
LADO DIREITO: 22,44 metros confrontando
com o lote nº 18
LADO ESQUERDO: 22,09 metros confrontando
com o lote nº 20
FUNDO: 8,3 metros confrontando com o lote nº
46 e 47
Encerrando uma área de 185,28 M²". (N.R.).
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.345, de 30 de julho
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.039/2004)
DECRETO Nº 18.090,

DE 9 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Altera redação do Artigo 1º, do Decreto nº 16.827,
de 21 de Julho de 2009, que dispõe sobre concessão
de uso especial para moradia de bem público
municipal, nos termos da medida provisória 2220/
2001 e da Lei Municipal nº 8.451 de 5 de Maio de
2008, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 16.827, de 21 de
julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
Art. 1º Fica concedido aos(as) Srs(as). MAICON
GABRIEL FAGUNDES, portador do RG nº
482159698, MARCIANE MARIA FAGUNDES,
portadora do RG nº 360884283, residente(s) a
Rua ESTADO DE ISRAEL, 425, JD IPIRANGA,
nesta cidade, nos termos da Medida Provisória
2220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451 de 05 de
maio de 2008, conforme consta do Processo
Administrativo nº 3.039/2004, o uso especial para
moradia do bem público municipal abaixo descrito
e caracterizado, a saber:
"BAIRRO: JD IPIRANGA
LOTE: 32
QUADRA: "B"
ÁREA DO TERRENO: 128,78 m²
ÁREA CONSTRUÍDA: 213,24 m²
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DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 32 da
Quadra B situa-se a 30,63 metros da Rua Prof.
Joaquim Monteiro de Carvalho
FRENTE: 5,71 metros confrontando com a Rua
Estado de Israel
LADO DIREITO: 22 metros confrontando com
o lote nº 33
LADO ESQUERDO: 21,91 metros confrontando
com o lote nº 31
FUNDO: 5,71 metros confrontando com o lote nº
22
Encerrando uma área de 128,78 m²". (N.R.)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.827, de 21 de julho
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.063/2004)
DECRETO Nº 18.091,

DE 9 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Altera redação do Artigo 1º, do Decreto nº 17.570,
de 31 de Julho de 2009, que dispõe sobre concessão
de uso especial para moradia de bem público
municipal, nos termos da Medida Provisória 2220/
2001 e da Lei Municipal nº 8.451 de 5 de Maio de
2008, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 17.570, de 31 de
julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica concedido aos(as) Srs(as). ADNALDO
BATISTA SILVA, portador do RG nº 33239124,
ANA PAULA SARDI, portadora do RG nº
421309635, residente(s) a Rua WALDOMIRO V.
DA SILVA, 428, JD IPIRANGA, nesta cidade, nos
termos da Medida Provisória 2220/2001 e da Lei
Municipal nº 8.451 de 5 de maio de 2008,
conforme consta do Processo Administrativo nº
3.063/2004, o uso especial para moradia do bem
público municipal abaixo descrito e caracterizado,
a saber:
"BAIRRO: JD IPIRANGA
LOTE: 19
QUADRA: "G"
ÁREA DO TERRENO: 129,69 M²
ÁREA CONSTRUÍDA: 106,72 M²
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 19 da
Quadra G situa-se a 107,61 metros da Rua
Waldomiro Vicente da Silva
FRENTE: 5,53 metros confrontando com a Rua

Waldomiro Vicente da Silva
LADO DIREITO: 22,32 metros confrontando com
o lote nº 20
LADO ESQUERDO: 22,5 metros confrontando
com o lote nº 18
FUNDO: 6,05 metros confrontando com o lote nº
36
Encerrando uma área de 129,69 ". (N.R.)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.570, de 31 de julho de
2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.978/2007)
DECRETO Nº 18.092,

DE 9 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a criação e regulação da Comissão de
Padronização de Mobiliários).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, nos termos do inciso
I do artigo 15 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de
1993, que estabelece sobre a padronização,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica criada a Comissão de Padronização de
Mobiliários, vinculada à Secretaria da Administração,
com a exclusiva finalidade de especificar a descrição
e os critérios de análise de mobiliários da Prefeitura,
cujo objetivo é oferecer elementos técnicos para a
aquisição de móveis que ofereçam o mínimo de
ergonomia, conforto, resistência e qualidade para
um ambiente de trabalho saudável.
Art. 2º  A Comissão de Padronização de Mobiliários
será composta por 05 (cinco) membros, nomeados
por ato oficial do Prefeito Municipal.
Art. 3º  O mandato dos membros da Comissão de
Padronização de Mobiliários será de 01 (um) ano,
facultada a recondução para o período seguinte de
apenas 01 (um) dos nomeados, cuja escolha fica a
critério do Prefeito Municipal.
Art. 4º  Os membros da Comissão de Padronização
de Mobiliários desempenharão suas atribuições
concomitantemente com as de seus respectivos
cargos ou funções.
Art. 5º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 6º  Este Decreto entre em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 27.782/2009)
DECRETO Nº 18.093,

 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Altera a redação do Memorial Descritivo constante
do Artigo 1º, do Decreto nº 17.982 de 16 de
dezembro de 2009, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 17.982, de 16 de dezembro de
2009, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a YKK do Brasil e/
ou sucessores.
Local: Av. Comendador Camilo Júlio nº 535 - Bairro
Boa Vista - Sorocaba/SP
Matrícula nº 139.929 - 1º CRI.
Descrição: Área 1 - Começa no Ponto 1, descrito
em planta anexa, de onde segue até o Ponto D4-A
no azimute 216°22'11", em um desenvolvimento
de curva de 60,01 m, em um raio de 161,35 m,
confrontando com a Avenida Comendador Camilo
Julio, defletindo à direita, segue em direção ao D4-
B no azimute 343°51'57", em um desenvolvimento
de curva de 73,03 m, em um raio de 50,00 m,
defletindo à esquerda, segue em direção ao Ponto
D4-C no azimute 302°01'54", em uma distância de
436,00 m, defletindo à esquerda, segue em direção
ao Ponto D4-D no azimute 280°52'28", em um
desenvolvimento de curva de 274,73 m, em um
raio de 372,00 m, defletindo à esquerda, segue em
direção ao Ponto D4-E no azimute 258°14'04",
em uma distância de 46,66 m, defletindo à esquerda,
segue em direção ao Ponto D4-F no azimute
258°01'39", em uma distância de 216,31 m,
confrontando do Ponto D4-A até o Ponto D4-F
com a Área Remanescente A1 Mat. Nº 139.929,
defletindo à direita, segue em direção ao Ponto 43
no azimute 359°18'11", em uma distância de 11,81
m, defletindo à esquerda, segue em direção ao Ponto
D2-A no azimute 348°33'25", em uma distância de
18,42 m, confrontando do Ponto D4-F ao Ponto
D2-A com a margem direita do Rio Sorocaba,
defletindo à direita, segue em direção ao Ponto D1-
J no azimute 78°01'38", em uma distância de 189,10
m, confrontando com a Área A3, defletindo à
direita, segue em direção ao Ponto D1-I no azimute
78°13'46", em uma distância de 48,89 m,
confrontando com a área de Área de Doação 2 para
Prefeitura Municipal de Sorocaba (Desapropriação
para melhoria do sistema viário amigável),
defletindo à direita, segue em direção ao Ponto D3-
B no azimute 86°40'15", em um desenvolvimento
de curva de 144,38 m, em um raio de 402,00 m,
defletindo à esquerda, segue em direção ao Ponto
D3-A no azimute 19°29'49", em um
desenvolvimento de curva de 32,45 m, em um raio
de 12,00 m, confrontando do Ponto D1-I ao Ponto
D3-A com a Área A2, defletindo à direita, segue em
direção ao Ponto 1 no azimute de 122°01'54", em
uma distancia de 665,65 m, , confrontando com a
Avenida Tadao Yoshida. Fechando assim um
perímetro de 2.217,44 m e uma área de 23.696,88

m² ou 2,369688 hectares.
Descrição: Área 2 - Começa no Ponto D1-A,
descrito em planta anexa, de onde segue até o
Ponto D1-B no azimute 122°01'54", em uma
distância de 88,18 m, confrontando com a Avenida
Tadao Yoshida, defletindo à direita, segue em
direção ao Ponto D1-B no azimute 263°33'07",
em um desenvolvimento de curva de 16,12 m, em
um raio de 12,00 m, defletindo à esquerda, segue
em direção ao Ponto D1-D no azimute 225°04'20",
em um desenvolvimento de curva de 56,03 m, em
um raio de 39,00 m, defletindo à direita, segue em
direção ao Ponto D1-E no azimute 275°11'00",
em um desenvolvimento de curva de 13,49 m, em
um raio de 12,00 m, defletindo à esquerda, segue
em direção ao Ponto D1-F no azimute 242°58'27",
em uma distância de 42,07 m, defletindo à esquerda,
segue em direção ao Ponto D1-G no azimute
193°43'53", em um desenvolvimento de curva de
21,09 m, em um raio de 12,00 m, defletindo à
esquerda, segue em direção ao Ponto D1-H no
azimute 143°22'44", em uma distância de 27,56
m, defletindo à esquerda, segue em direção ao Ponto
D1-I no azimute 109°52'54", em um
desenvolvimento de curva de 14,03 m, em um
raio de 12,00 m, do Ponto D1-B ao Ponto D1-I
confronta-se com a Área A2, defletindo à direita,
segue em direção ao Ponto D1-J no azimute
258°13'15", em uma distância de 48,88 m,
confrontando com a Área de Doação 1 para
Prefeitura Municipal de Sorocaba (Desapropriação
para melhoria do sistema viário amigável),
defletindo à direita, segue em direção ao Ponto
D1-K no azimute 20°43'39", em um
desenvolvimento de curva de 24,00 m, em um
raio de 12,00 m, defletindo à esquerda, segue em
direção ao Ponto D1-L no azimute 323°25'40",
em uma distância de 52,79 m, defletindo à direita,
segue em direção ao Ponto D1-M no azimute
78°01'38", em uma distância de 16,30 m, defletindo
à esquerda, segue em direção ao Ponto D1-N no
azimute 70°29'07", em um desenvolvimento de
curva de 26,32 m, em um raio de 100,00 m,
defletindo à esquerda, segue em direção ao Ponto
D1-O no azimute 62°56'41", em uma distância de
40,23 m, defletindo à esquerda, segue em direção
ao Ponto D1-P no azimute 30°51'28", em um
desenvolvimento de curva de 13,44 m, em um
raio de 12,00 m, defletindo à esquerda, segue em
direção ao Ponto D1-A no azimute de 15°46'08",
em um desenvolvimento de curva de 22,84 m,
confrontando do Ponto D1-J até o Ponto D1-A
com a Área A3. Fechando assim um perímetro de
523,37 metros, e perfazendo uma área de 5.353,24
metros quadrados ou 0,535324 hectares". (N.R.)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.982, de 16 de
dezembro de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS

E ATOS OFICIAIS
ERRATA

Decreto nº 18.028, de 30 de Dezembro de 2 009,
Decreto nº 18.047, de 15 de Janeiro de 2 010,
Decreto nº 18.052, de 21 de Janeiro de 2 010,
Decreto nº 18.053, de 21 de Janeiro de 2 010  e
Decreto nº 18.054, de 22 de Janeiro de 2 010

Onde se lê:
Publicado na Divisão de Protocolo Geral, na data supra.
LEIA-SE:
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS
E ATOS OFICIAIS

ERRATA
Decreto nº 18.056, de 26 de Janeiro de 2 010.

Onde se lê:
TERMO DECLARATÓRIO
O presente Decreto sob nº 17.859, de 20 de Outubro de 2009,
LEIA-SE:
TERMO DECLARATÓRIO
O presente Decreto sob nº 18.056, de 26 de  Janeiro de  2010,
foi   afixado no átrio desta Prefeitura Municipal  de  Sorocaba/
Palácio   dos Tropeiros, nesta data, nos termos do Art. 78, §
3º, da L.O.M.
 Palácio dos Tropeiros, em 26 de Janeiro de 2 010.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS
E ATOS OFICIAIS

ERRATA
Decreto nº 17.764, de 4 de Setembro de 2 009, publicado em
11 de Setembro de 2009.

Onde se lê:
Art. 5º  A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter os móveis limpos e cercados,
LEIA-SE:
Art. 5º  A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter os imóveis limpos e cercados,

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS
 E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo nº  16.383/2007
Data - 4/2/2010
Prazo - 12 meses

1 - Objeto - Convenio de Concessão   de Estágio que entre si
celebram a  Prefeitura  Municipal   de  Sorocaba, através  da
Secretaria  da  Educação e a Universidade  de   Sorocaba -
UNISO, visando o  desenvolvimento de atividades didáticas
de pesquisa e estágios supervisionados  (não obrigatórios),
nas Unidades de Educação,  por alunos que atuarão no Programa
Escola em Período Integral
- Oficina do Saber.
 2 - Objeto - Convenio de Concessão   de Estágio que entre si
celebram a  Prefeitura  Municipal   de  Sorocaba, através  da
Secretaria  da  Educação e a Escola Superior de Educação
Ciências  e  Letras,
visando o desenvolvimento de atividades didáticas de
pesquisa e estágios supervisionados  (não obrigatórios), nas
Unidades de Educação, por  alunos  que  atuarão  no     Programa
Escola em  Período Integral - Oficina do Saber.
3 - Objeto - Convenio de Concessão   de Estágio que entre si
celebram a  Prefeitura  Municipal   de  Sorocaba, através  da
Secretaria   da  Educação  e  a  Faculdade  de  Educação  Física
da  Associação  Cristã    de  Moços   de   Sorocaba  -  FEFISO,
visando         o  Desenvolvimento  de   atividades  didáticas   de
pesquisa      e   estágios supervisionados (não obrigatórios),
nas  Unidades   de  Educação, por  alunos  que atuarão   no
Programa  Escola   em
Período  Integral - Oficina  do Saber.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS
E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRETÁRIO
DE NEGÓCIOS   JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  120/2010
Interessado -  MILTON DE MORAIS
Assunto -   Permissão de Uso
Recursos datados de 06/01/2010
Despacho - INDEFERIDO
2-   PROCESSO - 19.806/2001
Interessado -  MARILIA NASCIMENTO/REGINA

APARECIDA CAMARGO RIBEIRO
Assunto - Solicitação
Requerimento datado de 23/11/2009
Despacho - INDEFERIDO
3-   PROCESSO - 22.739/2007
Interessado -  LEONI TEREZA  HERRERA
Assunto - Solicitação
Requerimento datado de 04/03/2009
Despacho - DEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS
E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram
deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias
devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no horário das
8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão
encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO Nº  9.601/1984
INTERESSADO -  OSWALDO ROMÃO BOAVENTURA
ASSUNTO -  Cópia da Planta
SOLICITANTE -  JOÃO OCIMAR BENEDITO

2-  PROCESSO Nº  11.411/2007
INTERESSADO -  CICERO APARECIDO ZAURIZIO DE

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

 TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba -
informamos que de acordo com os artigos 143 da Lei nº
3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) CLAUDIA
MARIA ANDREOLI, Professor de Educação Básica I, Nível
II, Grupo MG 04, referência 5, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 7% (sete por cento)
adquiridos em Março de 2009, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 12 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV -
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) SONIA APARECIDA ROARELLI
MANTEGAZZA, Professor de Educação Básica I, Nível
I, Grupo MG 03, referência 7, tem direito aos benefícios
de sexta-parte a partir de Abril de 2006 e adicional de
tempo de serviço de 23% (vinte e três por cento)
adquiridos em Maio de 2009,  tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.

Sorocaba, 12 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba -
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ANA
LUCIA DE ALMEIDA LIMA, Professor de Educação
Básica I, Nível III, Grupo MG 05, referência 6, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Fevereiro
de 2001 e adicional de tempo de serviço de 22% (vinte e
dois por cento) adquiridos em Junho de 2007,  tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 12 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

RESOLUÇÃO SERH Nº 04/2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,
CONSIDERANDO  a necessidade de atualização de dados
cadastrais para a composição de folha de pagamento,
CONSIDERANDO que todos os servidores devem
comunicar qualquer mudança cadastral visando a
manutenção correta dos dados e evitando distorções de
valores, que acarretam prejuízos financeiros aos cofres
públicos,
RESOLVE:
Artigo 1º - Determinar que se proceda no âmbito da
administração municipal,
uma vez por ano, preferencialmente no mês de março, o
recadastramento de dados  das seguintes verbas:
I - adicional de insalubridade;
II - salário - esposa e
III- vale transporte.
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

 PORTARIAS
(Processo nº 9.978/2007)
PORTARIA Nº 22.690

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, nos termos do inciso I do artigo 15 da Lei nº 8.666
de 21 de junho de 1993, que estabelece sobre a padronização
e, nos termos do Decreto nº 18.092, de 9 de fevereiro de 2010,
resolve designar para compor a Comissão de Padronização de
Mobiliários, a partir da data de publicação desta, os seguintes
membros: Jussara Garcia Silveira Melo (SEAD), Crislaine
Aparecida Sansivieri (SEAD), Claudia Patrício Pereira
(SEAD), Mário César Alves (SEAD) e Dorival Celso Moretto
(SERH), sob a presidência da primeira nomeada, a qual, em seu
impedimento, será substituída pela segunda nomeada.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Fevereiro de 2 010, 355º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

(Processo nº 1.926/2010)
PORTARIA Nº 22.691

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, resolve designar o Sr. Calixto Junior Antonucci e
Silva, contador da Prefeitura C.R.C. nº 1SP-239060/0-0, e o Sr.
Isalberto Valente Boff, Engenheiro da Prefeitura CREA/SP n°
0601751080, devidamente habilitados para, respectivamente,
exercerem as funções de GESTOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO

do Convênio a ser firmado com o Governo do Estado de São Paulo,
através da Secretaria Estadual de Desenvolvimento para
Construção do Núcleo do Parque Tecnológico de Sorocaba.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Fevereiro de 2 010, 355º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

(Processo nº 17.056/90)
PORTARIA Nº  22.692

VITOR LIPPI, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, bem como, nos
termos do artigo 3º, do Decreto nº 11.596, de maio de 1999, alterado
pelo Decreto nº 11.792, de 07 de outubro de 1999, resolve nomear
para composição da Comissão de Seleção dos Interessados no
Custeio de Transportes de Alunos do Ensino Técnico de Nível
Médio ou Superior de Graduação para outros municípios, os
seguintes membros: como representantes da Secretaria da Educação
(SEDU): Regina Maria Vargas Bordieri  e Valéria Cristina Carneiro
Timóteo de Oliveira, como representantes da Secretaria da Cidadania
(SECID): Ana Paula Saraiva Niscésio e Marina Aparecida Garbiatti
Blumer; como representante da Câmara Municipal de Sorocaba:
Vereador Carlos César da Silva.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Fevereiro de 2 010, 355º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SOUZA
ASSUNTO -  Cópia dos  Processos  11.411/2007 e 19.466/
2007
SOLICITANTE -   CICERO APARECIDO ZAURIZIO DE
SOUZA

3-  PROCESSO Nº  9.111/2004
INTERESSADO -  ANTONIO RIBEIRO PORFIRIO
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -   MARIA JOSE FERNANDES TORRES

4-  PROCESSO Nº  23.158/2009
INTERESSADO -  JOÃO ARMANDO CACACE
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  JOÃO ARMANDO CACACE

5-  PROCESSO Nº  24.808/2009
INTERESSADO -  MARCELO APARECIDO SIMÕES
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -   MARCELO AP. SIMÕES

6-  PROCESSO Nº  17.714/2007
INTERESSADO -  AUGUSTO KADOO E MAURY SOUZA
VILELA
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -   TERESA MIYOKO SOUZA  VILELA

7-  PROCESSO Nº  19.893/2004
INTERESSADO -  JAIR DAS NEVES
ASSUNTO -  Cópia do  Projeto
SOLICITANTE -   JAIR DAS NEVES

  SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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Resultado
revisão de evolução funcional

O Grupo de Trabalho designado pelo Prefeito Municipal, através da portaria nº 22.643, para fins de
revisão de Evolução Funcional exercício 2008, comunica o resultado dos seguintes requerimentos:

DEFERIDO

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
174920 ANA PAULA FAVERO SAKANO 6
99554 FABIO SALUN SILVA 6
39799 MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTAO 9
107085 MARIA DO SOCORRO SOUZA LIMA 5
180726 MARISE DE SOUZA SIMAO HARO FIRMO 5
120693 OLEGARIO DE CARVALHO JUNIOR 6

Os pareceres do Grupo de Trabalho encontram-se disponíveis para ciência na Secretaria de Recursos
Humanos, na Divisão de Gestão de Pessoas.

Comissão do Sistema de Evolução Funcional
11/02/2010

Termo Declaratório

A portaria no 11.008/DGP, de 28 de janeiro de
2010, foi afixada no átrio da Prefeitura de
Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na  data de 29/
01/2010, nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica
do Município.
Sorocaba, 29 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

Termo Declaratório

A portaria no 11.009/DGP, de 05 de fevereiro de
2010, foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, na  data de 05/02/2010, nos
termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
 Sorocaba, 05 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar, sob o regime de CLT de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, os servidores, conforme portarias abaixo
relacionadas, a partir de 03 de Fevereiro de 2010.

Portaria Nº 60.213/DAP - DANIELLE MARIA
NOGUEIRA
Portaria Nº 60.214/DAP - FRANCINE SCHIMITH
CUNHA
Portaria Nº 60.215/DAP - HELANA CRISTINA
FERRAZ
Portaria Nº 60.216/DAP - PAMELLA MATAVELI
DE CAMARGO
Portaria Nº 60.217/DAP - PATRICIA VALDERES
RIBEIRO GRILO
Portaria Nº 60.218/DAP - ROSEMEIRE
ANDREIA RODRIGUES GALLIO
Portaria Nº 60.219/DAP - THAIS BRAGATTO
ARTEN

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar, sob o regime de CLT de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, os servidores, conforme portarias abaixo
relacionadas, a partir de 08 de Fevereiro de 2010.

Portaria Nº 60.222/DAP - ADRIANA
FERNANDES CAMPESTRINI
Portaria Nº 60.223/DAP - CLAUDIA MARELI
RODRIGUES  HENRIQUE
Portaria Nº 60.224/DAP - EDNEIA APARECIDA
TRINDADE RAIMUNDO
Portaria Nº 60.225/DAP - SELMA REGINA
FERREIRA COSTA DE LIMA
Portaria Nº 60.226/DAP - SILVIA DE ALMEIDA
FERREIRA
Portaria Nº 60.227/DAP - EVA MARIA DE SILVA

ROSA

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.187/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ADRIANO FERNANDO BOLINA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 08 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.188/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ANILCEIA ADRIANA FASIABEN
LEMES, Inspetor de Alunos, da Secretaria da
Educação, a partir de 03 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.189/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CLAUDIA CORAZZA MOME, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 08 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.190/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CLAUDIA TEREZA JOUANNEAU
SARAIVA, Médico, da Secretaria da Saúde, a partir
de 05 de fevereiro de 2010.

Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.191/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CLAUDINEI APARECIDO NARDES
DOS SANTOS, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.192/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CRISTIANE LOPES RODRIGUES,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 08 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.193/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CRISTINA DE CASSIA DA SILVA
FARIAS, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.194/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DEBORA DUARTE AZEVEDO
CAMPOS, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 03 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.195/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DEBORAH SANTOS ARRUDA, Auxiliar
de Administração, da Secretaria de Finanças, a partir
de 01 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.196/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DEISE GONCALVES MOTA, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 03 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.197/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ELISANGELA DE CARVALHO VIEIRA
BARBOSA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2010.

Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.198/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, GISLAINE TEIXEIRA DE SOUSA,
Auxiliar de Administração, da Secretaria de
Finanças, a partir de 01 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.199/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MIRIAN PAES MARQUES, Professor
de Educação Básica I, Nível A, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.200/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, PAULA MARIA PRETO MIMURA,
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de
fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.201/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, RENATA DE JESUS PROCOPIO,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 27 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.202/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, SANDRA REGINA SOARES DA SILVA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 03 de fevereiro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.203/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, SOLANGE GODOI DA SILVA, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir
de 04 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.204/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, TANIA MARGARETE AMELINI
FARIA, Inspetor de Alunos, da Secretaria da
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Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.205/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de BRUNA CORREA DA SILVA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada BRUNA CORREA
AMARAL.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.206/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de LAURA PROENCA VIEIRA DELGADO,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada
LAURA PROENCA VIEIRA DELGADO
HADDAD.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.207/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de LEDEVAR DOS SANTOS LUIZ, Técnico de
Controle Administrativo, da Secretaria de Recursos
Humanos, o seu nome de casado LEDEVAR DOS
SANTOS SALES LUIZ.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.208/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de MARCIA DE PAULA, Auxiliar de Enfermagem,
da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada
MARCIA DE PAULA MARTINS.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.209/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de RENATA DOS SANTOS ARRUDA, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada RENATA DOS

SANTOS ARRUDA GHIRALDI.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.210/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve tornar
sem efeito, por motivo de desistência, a Portaria nº
60.031/DAP, de 27 de janeiro de 2010, que contratou
ALEXANDRE ESPIGARES MORENO, para
exercer, sob regime de C.L.T., a função temporária
de Auxiliar de Enfermagem Plantonista, na
Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.211/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 01 de fevereiro de 2010, os
efeitos da Portaria nº 59.223/DAP, de 04 de agosto
de 2009, que nomeou ISABEL SILVEIRA DE
OLIVEIRA para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Assistência Social à Família, da
Secretaria da Cidadania.
 Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.212/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
BENEDITO DA SILVA ZANIN para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Assistência
Social à Família, da Secretaria da Cidadania, a partir
de 01 de fevereiro de 2010, cessando-se os efeitos
da Portaria nº 59.258/DAP, de 13 de agosto de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.220/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CLAUDIA REGINA LUCAS QUEIROZ,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 11 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.233/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ISABEL CRISTINA ROMAN GONGORA para
exercer, em comissão, o cargo de Supervisor de
Área de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 01
de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60221 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos

no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, TATIANA GOMES DE AZEVEDO para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 08 de Fevereiro de 2010,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de MARIA CRISTINA ATAIDE DALLAVA,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Fevereiro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60228 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, RONALDO BENEDITO MESSIAS para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 09 de Fevereiro de 2010 até
22 de Dezembro de 2010 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Fevereiro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60229 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob
o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
JOYCI PESSOA DO LAGO para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica II, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 09 de Fevereiro de 2010 até 22 de Dezembro de
2010 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Fevereiro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60230 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,

sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ALEXANDRE FALCATO ALMEIDA para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica
II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 09 de Fevereiro de 2010,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de MARIA BENEDITA PORTELLA, expirando-
se a validade do contrato em 22 de Dezembro de
2010, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Fevereiro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60231 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, DENILSON DE CAMARGO MIRIM para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 09 de Fevereiro de 2010,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de EDVALDO GONÇALVES BARBOSA,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Fevereiro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60232 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, EVERSON GIMENEZ VASQUEZ para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 10 de Fevereiro de 2010,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de CLAUDIO MAFFEI, expirando-se a validade
do contrato em 22 de Dezembro de 2010, caso
não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Fevereiro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
11.014/DGP KAREN PATRÍCIA DIAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.015/DGP ADRIANE APARECIDA CLETO INSPETOR DE ALUNOS
11.016/DGP FÁBIO ADRIANO MUNIZ INSPETOR DE ALUNOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
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01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 10 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 11.008/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de HELENI
APARECIDA PEREIRA DE AGUIAR, nomeada
pela portaria nº. 10.931/DGP, de 18 de janeiro de
2010, para o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.009/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de CHARLES
EDUARDO RIBEIRO DA SILVA, nomeado pela
portaria nº. 10.964/DGP, de 26 de janeiro de 2010,
para o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE

ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.010/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.945/DGP, de 20 de janeiro de 2010,
que nomeou LUCIANA LUIZ DA COSTA, para
exercer o cargo de DIRETOR DE ESCOLA, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.011/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a

Portaria nº 10.914/DGP, de 18 de janeiro de 2010,
que nomeou ARIANA APOLINÁRIO OKAEDA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.012/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.898/DGP, de 06 de janeiro de 2010,
que nomeou LUIZ JOSÉ ALVES, para exercer o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.013/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.966/DGP, de 26 de janeiro de 2010,
que nomeou ROBERTO EID, para exercer o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.014/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia KAREN PATRÍCIA DIAS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.015/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ADRIANE APARECIDA
CLETO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.016/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia FÁBIO ADRIANO MUNIZ,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.017/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de ROBSON
DOUGLAS PONTAROLLI, nomeado pela
portaria nº. 10.996/DGP, de 02 de fevereiro de
2010, para o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO CONJUNTA  SERH/SES nº 05/2010

Dispõe sobre adequação de jornada na área da saúde e dá outras providências.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, e MILTON
RIBEIRO PALMA, Secretário da Saúde,   no uso das suas atribuições legais, considerando a  necessidade
de adequar jornadas na área da saúde RESOLVEM:
Art. 1º - Todos os médicos que venham cumprindo jornada diversa a 75 (setenta e cinco) horas mensais,
seja a maior ou a menor, e que ainda não tenham realizado opção por suplementação de jornada, deverão
providenciar a adequação da mesma, para início no mês de março de 2010.
Art. 2º - A regularização deverá ocorrer junto às chefias imediatas, que fornecerão orientação de
procedimentos.
Art. 3º - Aplica-se o disposto nesta Resolução, igualmente, aos profissionais que realizam plantões de
final de semana em urgência e emergência.
Art. 4º - O prazo final para adequação será dia 25/02/2010, sendo que a ausência de providências por
parte do servidor implicará na readequação de horário pela própria Secretaria da Saúde, de acordo com o
interesse público,para atendimento da legislação em vigor, à sua revelia e podendo implicar em alteração
de remuneração.
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 208/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 208/2009 - CPL nº 3941/2009,
destinado ao FORNECIMENTO DE
REAGENTES PARA LAMAC. Sorocaba, 09 de
Fevereiro de 2010. Renato Toiti Matuguma -
Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 247/2010

ASSUNTO: Dispensa nº. 182/2010; OBJETO:
Contratação da Companhia de Informática de
Jundiaí - CIJUN para Prestação de Serviços de
Desenvolvimento e Implantação de Solução
Tecnológica para Tramitação e Aprovação de
Projetos de Construção de Obras. Fundamento
Legal: artigo 24 Inciso VIII da Lei Federal nº.
8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo
Sr. Prefeito, nos termos do artigo 26 "caput" da
mesma lei. CONTRATADA: "CIJUN - Companhia
de Informática de Jundiaí". Valor: R$ 159.300,00
(Cento e Cinquenta e Nove Mil, Trezentos Reais);
Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 309/2010

ASSUNTO: Dispensa nº. 233/2010; OBJETO:
Contratação do "Piracema - Núcleo de Atenção à
Família" para Desenvolvimento do Projeto
"Terapia Comunitária" no Município de Sorocaba.
Fundamento Legal: artigo 24 Inciso XIII da Lei
Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Prefeito, nos termos do artigo
26 "caput" da mesma lei. CONTRATADA:
"Piracema - Núcleo Regional de Atenção à
Família". Valor: R$ 187.330,00 (Cento e Oitenta
e Sete Mil, Trezentos e Trinta Reais); Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 10/2010; OBJETO:
Aquisição de Vale Transporte/Bilhete Social para
Atender os Projetos da Secretaria de Relações do
Trabalho - SERT para o ano de 2010. Fundamento
Legal: artigo 25 "caput" Inciso I da Lei Federal nº
8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo
Sr. Prefeito, com base no art. 26. Contratada:
"URBES - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA" - valor:
R$ 103.500,00 (Cento e Três Mil, Quinhentos
Reais); Verba: PMS.

LUÍS ALBERTO FIRMINO
Secretário de Relações do Trabalho

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 085/2007 -  Pregão nº 055/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 31/05/2007,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 31/
05/2009 até 30/05/2010, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Locação de Ônibus para Transporte de
Reeducandos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Bia Turismo e Transportes Sorocaba
Ltda.
Valor: R$ 335.269,38 (Trezentos e Trinta e Cinco

Mil, Duzentos e Sessenta e Nove Reais e Trinta e
Oito Centavos).
 Sorocaba, 29 de Maio de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 323/2004 -  Concorrência nº 022/
2004.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/12/2005,
suprimido em R$ 35.678,98 (Trinta e Cinco Mil,
Seiscentos e Setenta e Oito Reais e Noventa e Oito
Centavos), nos termos do artigo 65, parágrafo 1º
da Lei.
Objeto: Prestação de Serviços de Administração do
Parque Zoológico Municipal Quinzinho de Barros.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service & Terceirizados Ltda..
 Sorocaba, 30 de Outubro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 323/2004 -  Concorrência nº 022/
2004.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/12/2005,
prorrogado por 06 (seis) meses e suprimido, a partir
de 31/12/2009 até 30/06/2010, nos termos dos
artigos 57,inciso II  e 65, parágrafo 1º da Lei.
Objeto: Prestação de Serviços de Administração do
Parque Zoológico Municipal Quinzinho de Barros.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service & Terceirizados Ltda..
Valor: R$ 591.981,12 (Quinhentos e Noventa e
Um Mil, Novecentos e oitenta e Um Reais e Doze
Centavos).
 Sorocaba, 30 de Dezembro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 402/2009 -  Pregão nº 022/2009.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 26/06/2009,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 26/12/
2009 até 25/06/2010, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Objeto: Fornecimento de Tubos e Conexão PEAD,
Ferros, Tela de Aço, Arame e Manta Geo Textil
Para o Aterro Sanitário.
Contratante: Prefeitura  de Sorocaba.
Contratada: Knaflex S.A. Indústria de Plásticos.
Contratada: Multi Comercial Distribuidora de
Materiais para Construção Ltda - EPP
Contratada:Cadi Comércio de Produtos Técnicos
para Construção Civil Ltda.
 Sorocaba, 17 de Dezembro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 493/2007 -  Pregão nº 220/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 14/12/2007,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 14/12/
2009 até 13/12/2010, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza nos
Ambientes do Programa Oficina do Saber.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.

Contratada: PS Service System Temporaria Ltda.
Valor: R$ 77.530,29 (Setenta e Sete Mil, Quinhentos
e Trinta Reais e Vinte e Nove Centavos).
 Sorocaba, 11 de Dezembro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 494/2007 -  Pregão nº 221/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/11/2007,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 28/11/
2009 até 27/11/2010, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza nos
Ambientes Destinados ao Programa Clube da
Escola.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: PS Service System Temporaria Ltda.
Valor: R$ 110.331,60 (Cento e Dez Mil, Trezentos
e Trinta e Um Reais e Sessenta Centavos ).
 Sorocaba, 18 de Novembro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 514/07 -  Concorrência nº 031/07.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 02/01/08,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 31/12/
09 até 30/03/10, nos termos do artigo 57,inciso II
da Lei.
Objeto: Construção da Oficina do Saber.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Imprej Engenharia Ltda.
 Sorocaba, 30 de Dezembro de 2.009.

Maria Sueli Araujo
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 1280/2008 -  Dispensa nº 1022/
2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/07/2008,
prorrogado por 07 (sete) meses, a partir de 16/09/
2009 até 15/04/2010, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Objeto: Desenvolvimento do Projeto Fazendo o
Futuro - Parte II.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Piracema Núcleo Regional de Atenção
A Família.
Valor: R$ 236.000,00 (Duzentos e Trinta e Seis
Mil Reais).
 Sorocaba, 15 de Setembro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 1445/2008 -  Tomada de Preço nº
019/2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/03/2009,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 24/11/
2009 até 23/02/2010, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Objeto: Implantação de Área de Lazer e Pista de
caminhada no Parque Esmeralda.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construdaher Construções Ltda.
 Sorocaba, 19 de Novembro de 2.010.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 2480/2009 -  Convite nº 125/
2009.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/09/2009,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 21/12/
2009 até 20/03/2010, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Elaboração e Levantamento
Planialtimétrico Cadastral de Áreas Urbanas ou
Suburbanas.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: JHM Engenharia & Topografia Ltda..
 Sorocaba, 09 de Dezembro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº 300/2006
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 06/12/06,
prorrogado por 12 (doze) meses, à partir de 06/
12/09 até 05/12/10.
VALOR: R$ 7.922,88 (sete mil, novecentos e vinte
e dois reais e oitenta e oito centavos).
ASSUNTO: Permissão para uso de espaço público,
para instalação de banca de jornais e revistas, à
Título Precário e Oneroso.
PERMITENTE: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
PERMISSIONÁRIA: Vera Aparecida Ferraz Garcia

Maria Sueli de Araujo
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº. 643/2007
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 20/06/
08, aditado em 1% (um por cento) do seu valor
inicial.
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza
destinado a Biblioteca Municipal.
VALOR: R$ 665,28 (seiscentos e sessenta e cinco
reais e vinte e oito centavos).
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA:  RH Bank Banco de Recursos
Humanos Ltda.

Maria Sueli de Araujo
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº.  681/2006
 ASSUNTO: Ficam os contratos celebrados em 12/
03/07, prorrogados por 12(doze) meses, à partir
de 01/01/10 até 31/12/10.
OBJETO: Prestação de serviços de arbitragem para
jogos.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA:  Associação Sorocabana de
Árbitros.
VALOR: R$ 141.867,00 (cento e quarenta e um
mil e oitocentos e sessenta e sete reais).
CONTRATADA:  Liga Sorocabana de Futsal.
VALOR:  R$ 88.550,00 (oitenta e oito mil e
quinhentos e cinqüenta reais).

Maria Sueli Araujo
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº. 726/2007
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 07/07/
08, aditado em 1,74% (um virgula setenta e quatro
por cento) do seu valor inicial.
OBJETO: Prestação de Serviços de Impressão
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Departamental para Desenvolver Projetos da Casa
do Cidadão.
VALOR: R$ 11.946,25 (onze mil, novecentos e
quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos).
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA:  Tecnoset Informática Produtos
e Serviços Ltda.

Maria Sueli de Araujo
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº.  991/2008
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 27/01/
09, prorrogado por 12 (doze) meses, à partir de
27/01/10 até 26/01/11.
OBJETO: Consultoria, Assessoria e Manutenção
com Suporte Técnico ao Sistema Digital Via WEBE
DIPAM.
VALOR: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Tauil Consultoria Tributaria
Municipal Ltda.

Maria Sueli Araujo
Seção de Gestão de Contratos.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº. 1990/2008
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 07/01/
09, prorrogado por 12 (doze) meses, à partir de
07/01/10 até 06/01/11.
OBJETO: Prestação de Serviços de Limpeza
destinado ao Centro Esportivo "Padre Pieroni".
VALOR:  R$ 53.624,45 (cinqüenta e três mil,
seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta e cinco
centavos).
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA:  São Geraldo Serviços Gerais
Ltda.

Maria Sueli de Araujo
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO:  CPL 2420/2009
MODALIDADE: Tomada de Preços 025/2009
OBJETO: Prestação de Serviços de Limpeza no
Estádio Municipal "Walter Ribeiro" - CIC.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: Syde Service Administrativo Ltda
ME
VALOR:   R$ 65.796,96 (sessenta e cinco mil,
setecentos e noventa e seis reais e noventa e seis
centavos).
DOTAÇÃO:
  120100.3.3.90.39.00.27.122.3008.2114.

Denise Helena Molina
Seção de Licitação e Compras

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 191/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 191/2009 - CPL nº 3500/2009,
destinado a Aquisição de Caminhão para Meio
Ambiente.  Sorocaba, 08 de fevereiro de 2010.
Regina Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  235/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão

Eletrônico nº 235/2009 - CPL nº 4414/2009,
destinado a Aquisição de material de jardinagem
para meio ambiente. Sorocaba, 08 de fevereiro de
2010. Regina Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 221/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 221/2009 - CPL nº 4160/2009,
destinado ao Fornecimento de Serviço e Aquisição
do software Pluck no Planeta dos Sons - SEDU.
Sorocaba, 10 de fevereiro de 2010. Regina Célia
Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  222/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 222/2009 - CPL nº 4161/2009,
destinado a Aquisição de Rack para equipamentos /
TV para sedu.  Sorocaba,10 de fevereiro de 2010.
Regina Célia Canhada - Pregoeira.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: RAY MED - SERVIÇOS DE
RADIOLOGIA MÉDICA S/C LTDA.
Processo CPL nº 077/2005 - Tomada de Preços nº.
015/2005.
Objeto: Prestação de serviços de radiologia e
mamografia com fornecimento de material para a
Policlínica Municipal.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/06/2005,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 09/01/
2010 até 08/04/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Valor: R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil,
quatrocentos reais).
Sorocaba, 05 de Fevereiro de 2.010.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: PRATIC SERVICE E
TERCEIRIZADOS LTDA.
Processo CPL nº 288/2005 - Concorrência nº 288/
2005.
Objeto: Prestação de serviços de limpeza técnica
hospitalar nas unidades de pronto atendimento e
pré-hospitalares.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/11/2006,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 09/11/
2009 até 08/05/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II, da LEI.
Valor: R$ 743.692,90 (setecentos e quarenta e três
mil, seiscentos e noventa e dois reais, noventa
centavos).
Sorocaba, 08 de Fevereiro de 2.010.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO
DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Rogério Praxedes de Oliveira - ME
Processo CPL nº 627/2007 - Convite nº 194/2007.
Objeto: Serviço de assessoria/consultoria em
telecomunicações.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/12/2007,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 10/12/
2009 até 09/12/2010, nos termos do artigo 57,

inciso II da Lei.
Valor: R$ 84.120,24 (oitenta e quatro mil, cento e
vinte reais, vinte e quatro centavos).
Sorocaba, 08 de Fevereiro de 2.010.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: GIBBOR BRASIL PROPAGANDA
LTDA EPP
Processo CPL nº 672/2007 - Pregão nº. 269/2007.
Objeto: Prestação de serviços de publicação de
resumos de editais em jornal de grande circulação
no Estado de São Paulo.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 22/01/2008,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 22/01/
2010 até 21/01/2011, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Valor: R$ 17.177,28 (dezessete mil, cento e setenta
e sete reais, vinte e oito centavos).
Sorocaba, 05 de Fevereiro de 2.010.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 4411/2009
ASSUNTO: Dispensa nº. 3789/2009; OBJETO:
Aquisição Emergencial de Colchões para
Atendimento às Famílias Desabrigadas e/ou
Atingidas por Inundação. Fundamento Legal: artigo
24 Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário de
Administração, nos termos do artigo 26 "caput" da
mesma lei. CONTRATADA: CÍCERO
SOMAVILLA - ME. Valor: R$ 165.600,00 (Cento
e Sessenta e Cinco Mil, Seiscentos Reais); Verba:
PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 0329/2009.
MODALIDADE: Convite nº. 020/2009.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE
RETIFICA EM MOTORES A DIESEL PARA
MANUTENÇÃO DA FROTA
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SORODIESEL RETIFICA DE
MOTORES BOMBAS E PEÇAS LTDA
VALOR: R$ 53.600,00 (Cinquenta e Três Mil e
Seiscentos Reais).
DOTAÇÃO:

 050100.3.3.90.39.19.04.122.7007.2.400.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 0675/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 037/2009
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DOS
PACIENTES PARA TRATAMENTO DE
HEMODIÁLISE..
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: CYRO AUGUSTO TOTTA
VALOR: R$ 137.040,00 (Cento e Trinta e Sete
Mil e Quarenta Reais).
DOTAÇÃO:
 110100.3.3.90.39.99.10.301.1009.2.039.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 149/2010.
MODALIDADE: Dispensa n.º 99/2010.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE REFORMA NA E.M. "JOSÉ BENEDITO
NUNES".
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: ELETRIC SERVICE
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME.
VALOR: R$ 105.169,80 (Cento e Cinco Mil,
Cento e Sessenta e Nove Reais, Oitenta Centavos).

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 2103/2009.
MODALIDADE: Dispensa n.º 1810/2009.
OBJETO: DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS
PARA ESTABELECER AS BASES PARA PLANO
DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO
PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: NUCLEO DE POLÍTICA E
GESTÃO TECNOLÓGICA DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO - USP.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

 SEDU Secretaria da Educação

RETIFICAÇÃO

Na Resolução SEDU/GS nº 07, publicada no Jornal
"Município de Sorocaba" em 27/11/2009,
Onde se lê:
Artigo 2º - O artigo 23, da Resolução SEDU/GS nº
35, de 3 de dezembro de 2008, passa a vigorar com
a seguinte redação:
"Art. 23 - Os docentes que ficarem excedentes após
o processo de atribuição de turmas/classes/aulas
atuarão no próximo ano letivo em vagas
remanescentes das atribuições das unidades escolares,
a serem disponibilizadas pela Secretaria da
Educação."
Leia-se:
Artigo 2º - O artigo 23, da Resolução SEDU/GS nº
35, de 3 de dezembro de 2008, passa a vigorar com
a seguinte redação:
"Art. 23 - Os docentes que ficarem excedentes após

o processo de atribuição de turmas/classes/aulas
atuarão no próximo ano letivo em vagas
remanescentes das atribuições das unidades escolares,
a serem disponibilizadas pela Secretaria da Educação.
§ 1º - Para atendimento do previsto no "caput"
será considerado excedente o docente com o
menor tempo de efetivo exercício no cargo,
prestado na Unidade Escolar.
§ 2º - Em caso de empate na classificação será
observado o disposto no Artigo 9º desta Resolução.
§ 3º - O docente considerado excedente somente
poderá, nos próximos dois anos, retornar à unidade
de origem:
a)  mediante opção registrada em ata;
b) disponibilidade de vaga, até o início das atividades
escolares de cada ano letivo."

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação
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 SEJUV Secretaria da Juventude

EDITAL CMDCA no 002/2010

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba, órgão responsável pelo
Processo de Eleição do Conselho Tutelar de Sorocaba, nos termos do Artigo 139 do Estatuto da Criança
e do Adolescente - Lei federal 8069/90, vem pelo presente edital, conforme previsto no Artigo 51,
Inciso III da Lei Municipal nº 8627/08, estabelecer as regras para a eleição de Conselheiro Tutelar de
Sorocaba:
Item 1 - Ficam convocadas conforme Artigo 51, Inciso III da Lei Municipal nº 8627/08, os seguintes
candidatos para a Assembléia de Escolha do Conselho Tutelar de Sorocaba:

Aprovado - com necessidades especiais
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO  CLASS. FINAL
450010 ANA CAROLINA L. F. C. L. DE SIQUEIRA 241999170 1

Aprovados
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CLASS. FINAL
400244 LAURA MARIA ORSI 340742549 1
400166 SYLVIA PAULETTI ROQUETTE CAMPANATI 338609775 2
450096 APARECIDO DONIZETTI TEIXEIRA 10696893 3
400468 NATALIA CAROLINE DE LUCENA 336715365 4
400341 ALINE ESQUIERDO CHARBEL MESSIAS 389955292 5
400852 PAULO EDUARDO CARDOSO 302706938 6
400753 JOSE LUIZ RODRIGUES DA SILVA 17890770 7
400588 THAIS ALESSANDRA XAVIER 352005750 8
400732 LIBANIA PALIATO LEAL OLIVEIRA 229855635 9
400478 ANA CECILIA ALCALAI 155008183 10
450157 SANDRA REGINA YABIKU GONCALVES 18370666 11
400734 NATHALIA LATUF SOAVE 435266391 12
400457 LUCIANA MATTOS FURLANI CAMPANATI 247052760 13
400527 VIVIANE PORTO AMADEU 108995499 14
400251 JULIANA VANESSA MARCHI 344716831 15
400354 MARCO ROBERTO GOMES DE PROENCA 242287918 16
400164 JOSE EDUARDO CACACE JUNIOR 284572639 17
400310 CINTIA REGINA SCUDELER 326684499 18
400552 BRUNA MARIA PALLARES 336012287 19
400362 ANA FLAVIA RODRIGUES SIMI 22657961X 20
400845 THAIS HELENA BANNWART 435283157 21
400276 MARIA CRISTINA GUERRA AMARAL GURGEL 94127095 22
400453 ANDREA PATRICIA LAPRANO Z. BIANCALANA 282062221 23
400851 FABIANA CRISTINA VAZ DE OLIVEIRA 242013430 24
450010 ANA CAROLINA L. F. C. L. DE SIQUEIRA 241999170 25
400779 LUCIANA NANIAS DE ARO NOGUEIRA 262857595 26
400202 HILDA CARLA FERNANDES 27002931X 27
450143 ROSICLEIA FERNANDES DA SILVA 26801940X 28
400720 MARCELLE CRISTINE BATISTA PEREIRA 231614500 29
400632 VLADMIR DE ANDRADE SANTOS 159378461 30
400075 DANIEL RAPHANELLI POLICE 226582887 31
400749 SILMARA ALVES DE ALMEIDA CAMARGO 348884412 32

Item 2 - A data da Assembléia de Escolha fica fixada para o dia 25 de fevereiro de 2010, com horário de
início às 08h:00 e término para às 12:00, tendo como local o Teatro do SESI, localizado a Rua Duque de
Caxias, 494 - Bairro Mangal.
Item 3 - Os candidatos que forem se apresentar deverão comparecer ao local mencionado no Item 2 deste
edital, das 07h30min. às 08h00min., para identificação.
Item 4 - Após a identificação, os candidatos presentes serão chamados em ordem alfabética para
apresentação pessoal, pelo tempo de dois (2) minutos.
Item 5 - Para melhor conhecimento do perfil de cada candidato, as pastas (descritas nos termos do artigo
48, da Lei 8627/2008) dos 33 pré - candidatos, ficarão disponíveis para consultas pelas Organizações
participantes da Assembléia de Escolha, junto ao CMDCA, entre os dias 18 e 24 de fevereiro, das
09h00min. às 16h00min.
Item 6 - Após o término das apresentações dos candidatos, terá inicio o processo de votação, com
término ás 12h00min. Todas as Organizações deverão estar presentes e votar sob pena de suspensão do
Registro no CMDCA.
Item 6.1 - Cada eleitor representante de Organização deverá votar em até 13 candidatos em cédula
própria, na qual constará o nome dos 33 concorrentes, em ordem alfabética.
Item 6.2 - Os candidatos poderão acompanhar o processo eleitoral e a apuração.
Item 6.3 - No dia da Assembléia de Escolha fica proibido qualquer tipo de publicidade pelos candidatos ao
Conselho Tutelar junto as Organizações votantes.
Item 7 - Encerrada a eleição, será imediatamente iniciado o processo de apuração com a contagem de
votos, sendo eleitos como titulares, os 13 candidatos mais votados, ficando eleitos como Suplentes, os
demais 20 candidatos, por ordem de votos.
Item 7.1 - O critério de desempate será a ordem de classificação final do exame de seleção nº 01/2009.
Item 7.2 - Após o término da apuração, será dada publicidade à classificação final e divulgada data para
a posse dos Conselheiros eleitos.
Item 8 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 11 fevereiro de 2010.

PAULO ROBERTO MORTARI
Presidente

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 039/2010
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Maurício
Tomazela , do cargo de Operador de ETA,  a partir
de 09 de Fevereiro de 2010.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 09 de Fevereiro de 2.010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº40/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 35/2010, de 03 de Fevereiro de 2010,
que nomeou  Maria Rosali de Morais, para exercer
o cargo de Auxiliar de Administração, pelo não

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA         NOME                CARGO
41/2010 MARLI DE ARANTES CABRAL AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 10 de fevereiro de 2010

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 10 de Fevereiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 41/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MARLI DE
ARANTES CABRAL, para exercer no SETOR
DE CONTROLE E RECEITAS, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392,
de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de
dezembro de 2005.
Sorocaba, 10 de fevereiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral
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 URBES Trânsito e Transportes

CONVITE N.º 004/10

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa com referência
a CPL 003/10 - Convite nº 004/10, destinada
Contratação de Empresa para Fornecimento de
Cones para Utilização em Sinalização Viária, no
Município de Sorocaba/SP, que analisando as
propostas apresentadas pelas licitantes decide
DESCLASSIFICAR: Traffic Solutions Equiptos. e
Servs. de Sinalização Ltda.-Me. e Planeta
Sinalização Ind. e Com. Ltda. Fica aberto o prazo
de três dias úteis, nos termos do §3º do artigo 48 da
lei 8.666/93 para a reformulação da proposta.
Sorocaba, 11 de fevereiro de 2010.

Cláudia A. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Tomada de Preços n° 001/10

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, nos termos da Lei nº
8.666/93 e suas alterações, informa que se encontra
aberta a Tomada de Preços n° 001/10 - Processo
CPL n° 781/09, destinada à Contratação de
Empresa de Engenharia especializada para o
Fornecimento e Aplicação de 60.000 m2 de Tinta,
à Base Resina Acrílica, na Sinalização Horizontal
Viária no Município de Sorocaba/SP. ABERTURA:
às 09h00min do dia 04/03/10. Os interessados
poderão adquirir o edital e seus anexos, mediante o
pagamento de R$ 30,00 (trinta reais) na URBES,
sito a rua Pedro de Oliveira Neto, 98, Jd. Panorama,
Sorocaba/SP. Informações através do site
www.urbes.com.br, e-mail licitacoes@urbes.com.br,
ou através do telefone (0xx15) 3331-5016, no
horário das 08h00min até 17h00min.
Sorocaba, 10 de fevereiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato do Contrato nº 007/09
Processo nº 0019/2009

Objeto: Termo de Prorrogação do Contrato nº
007/09 - Fornecimento de 750 (setecentos e
cinquenta) metros lineares de faixa 70 (setenta)
cm de altura em polietileno.
Prazo: 16/02/2010 a 14/08/2010.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Augusto Toshio Okuyama
Comunicação Visual ME
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 29 de janeiro de 2010.
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 004/2010
Processo CPL nº 0765/2009

Modalidade: Pregão nº 013/09
Objeto: Fornecimento de tintas e solventes para
demarcação de sinalização horizontal de trânsito
para diversas ruas de Sorocaba/SP.
Prazo: 12 (doze) meses a contar da emissão da 1ª
Ordem de Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Sale Service Ind Com e Serviços de
Sinalização Viária Ltda
Valor: R$ 301.997,00 (trezentos e um mil,
novecentos e noventa e sete reais)
Assinatura: 28 de janeiro de 2010.
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 003/08
Processo CPL nº 0354/2007

Objeto: Termo de Rescisão do Contrato nº 003/08
- Prestação de Serviços de locação e manutenção
de equipamentos (impressoras laser e plotter) à
URBES incluindo todo o material de consumo
(toner, papel, cartucho de tinta, cabeçote de
impressão) bem como a manutenção preventiva e
corretiva dos mesmos.
Data: a partir de 31 de janeiro de 2010, devido ao
término do referido contrato.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Elisabete Ramos de Oliveira Sorocaba
ME.
Assinatura: 31 de janeiro de 2010.
Sorocaba, 11 de fevereiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 019/09
Processo CPL nº 0098/2009

Objeto: Termo de Aditamento e Re-Ratificação do
Contrato nº 019/09 - Prestação de Serviços técnicos
profissionais especializados de consultoria e
assessoria jurídica na área de Direito Público,
especialmente junto ao TC.
Aditamento: Fica aditado em R$ 19.500,00
(dezenove mil e quinhentos reais) correspondente
a 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor total,
de acordo com o art. 65, §1º da lei 8666/93.
Retificação: Ficam retificados a Cláusula Quarta -
do Preço e do Pagamento, os itens 4.1 e 4.2.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Dal Pozzo Advogados
Valor: R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e
quinhentos reais)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 01 de fevereiro de 2010.
Sorocaba, 11 de fevereiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 005/2010
Processo CPL nº 0769/2009

Modalidade: Convite nº 003/10
Objeto: Fornecimento de madeiras para
implantação e manutenção de pontos e abrigos do
transporte coletivo no município de Sorocaba/SP.
Prazo: 12 (doze) meses a contar da emissão da 1ª
Ordem de Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Madevale Sorocaba Com de Madeiras
Ltda ME
Valor: R$ 52.859,14 (cinquenta e dois mil,
oitocentos e cinquenta e nove reais e quatorze
centavos)
Assinatura: 29 de janeiro de 2010.
Sorocaba, 11 de fevereiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio
Processo nº 0610/1999

Objeto: Termo de Rescisão do Convênio de Cartões
de Crédito.
Data: a partir de 30 de dezembro de 2009, pelo
decurso do prazo estabelecido na Lei 5687/98.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES
Conveniada: Banco Dibens S.A (Atual denominação
do Banco Único S.A.)
Assinatura: 20 de janeiro de 2010.
Sorocaba, 11 de fevereiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
LEI Nº 5809/98

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE IPTU
EXERCÍCIO DE 2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº 5809, de 16 de novembro de
1998 e §1º, do Artigo 1º, da Lei 4.693, de 08 de dezembro de 1.994, por este Edital notifica os
contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) no Município de
Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Predial e Territorial
Urbano e Taxas de Serviços referentes ao exercício de 2010. Os carnês serão entregues de forma simples
pelos Correios, observando-se os Códigos de Endereçamento Postal - CEP desses respectivos endereços
conforme constam dos Registros Imobiliários, na forma abaixo:

I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2010 serão entregues de forma simples, sem
declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes
às datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via
dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais, nas UNIDADES DA

CASA DO CIDADÃO (segunda a sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do
Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da
publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma
simples da respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas
as decisões na Imprensa Oficial do Município.

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
LEI Nº. 5809/98

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE
ISSQN E TAXAS DE FISCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO E

PUBLICIDADE DO EXERCÍCIO DE 2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº. 5809,de 16 de novembro de 1998 e §
1°,do Artigo 1 º
da Lei 4693 de 08 de Dezembro de 1994 , por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço
para entrega de correspondência (domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos
vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas de
Fiscalização, Instalação, Funcionamento e Publicidade (autônomos e empresas) referentes ao exercício
de 2010. Os carnês serão entregues de forma simples pelos Correios, observando-se os Códigos de
Endereçamento Postal - CEP desses respectivos endereços conforme constam dos Registros Mobiliários,
na forma abaixo:

I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2010 serão entregues de forma
simples, sem declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção
dos Srs. Contribuintes às datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão
requerer 2ª via dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos
pessoais, nas  UNIDADES DA CASA DO CIDADÃO ( de Segunda a Sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do
Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através
da publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega
de forma simples da respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que
forem publicadas as decisões na Imprensa Oficial do Município.

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO
PORTARIA 028/2010

(Dispõe sobre regulamentação de expediente)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o Artigo 23, Inciso II da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2010 (Segunda e Terça-feira de Carnaval).
Art. 2º O expediente da Câmara Municipal de Sorocaba será das 12:00 às 17:00 horas no dia 17 de fevereiro de 2010 (Quarta-Feira).
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Sorocaba, 05 de fevereiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 029/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª SONIA KUNIKO TAKEDA DA SILVA, portadora do RG n.º 5.838.428-5 SSP/SP, para exercer, em caráter
de substituição e de acordo com o disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de 01 de dezembro de 1991, o cargo em comissão de
Assistente Parlamentar do Vereador Gervino Gonçalves, a partir desta data e enquanto perdurar o auxílio-doença do Sr. Edgar
Diego Rodrigues.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/
91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 08 de fevereiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP
18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 39600-46.2001.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA Nº 29/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA,
Juiz do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos NOVE dias do mês
de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZ
(09/03/2010) às 14:00 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA),
pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
na execução dos autos de nº  39600-
46.2001.5.15.0003, entre partes MARISA A.
DOS REIS JUNGHAHNEL, exequente(s) e
ACADEMIA NADAR & FITNESS LTDA.,
executada(s), encontrável(is) à R. Visconde
de Cairú, 415, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$3.000,00, em 03/12/2008, conforme Auto
de Penhora e Avaliação de fl. 291, assim
descrito(s):
 "Duas bicicletas para 'spinning', marca
Wbike, fabricadas por Sprint Sport Fitness
Equipament, em bom estado de uso e
conservação, avaliada cada um de
R$1.500,00, totalizando R$3.000,00."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com
o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos
autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é
de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV,
do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 22 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e

subscrito por Telma Souza Barros. (a)
RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 47700-48.2005.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA Nº 30/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz
do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos NOVE dias do mês de MARÇO do
ano de DOIS MIL E DEZ (09/03/2010) às 14:15
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  47700-48.2005.5.15.0003, entre
partes UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL), ora exequente(s) e
ACADEMIA NADAR & FITNESS LTDA.,
executada(s), encontrável(is) à R. Visconde
Cairú, 415, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$19.750,00, em 16/01/2009, conforme Auto
de Penhora e Avaliação de fl. 79, assim
descrito(s):
1) 260 (duzentos e sessenta) metros
quadrados de coletor solar, Ecosol CWL,
1,60m=2m2 cada unidade, avaliado cada
unidade em R$130,00, perfazendo o valor
total de R$16.900,00;
2) um quadro de comando com três
termostatos digitais, avaliado em R$950,00;
3) um queimador G20 diesel, avaliado em
R$1.900,00
Obs.: Todos os bens encontram-se em bom
estado de conservação, em uso e
funcionamento.
TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$19.750,00.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando
o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é
de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV,
do CPC).

E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 22 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a)
RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 12500-02.1998.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA Nº 28/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz
do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos NOVE dias do mês de MARÇO do
ano de DOIS MIL E DEZ (09/03/2010) às 13:45
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº 125500-02.1998.5.15.0003, oriunda
dos autos de nº 2494/1993, em trâmite
perante a 1ª Vara do Trabalho de São Paulo,
entre partes NELSON MARIANO ZILLIG,
exequente(s) e CRED MED ASSESSORIA
DE VIDA E SAÚDE S/C LTDA. ,
executada(s), cadastrado sob nº de matrícula
11.426 no CRIA infracitado, localizado no
local indicado na descrição abaixo, avaliado
em R$ 793.000,00 (Setecentos e Noventa e
Três Mil Reais), conforme auto de
reavaliação de fls. 56 realizada em 05/10/2007
e que será o seguinte:
- "IMÓVEL:- Uma gleba de terreno
situada no Bairro Caguassú, perímetro rural,
contendo construções e benfeitorias,
denominada 'Chácara Esperança'; encerra em
seu perímetro, totalmente fechado por cerca
de arame, leitos de rio e valos, estes naturais
a área de 26,62 hectares ou 266.200,00 metros
quadrados, com as divisas seguintes: na
margem direita do Rio Sorocaba; começa na
ponta da cerca com tangência do Rio
Sorocaba, e daí segue por cerca, com
Belarmino Gonçalves Rosa, até o valo, segue
pelo valo, com o mesmo Belarmino, até a
estrada, por esta abaixo, até um marco de
cerne, faz ângulo à esquerda e segue com o
rumo NE 79º, na extensão de 392,00 metros,
confrontando com a gleba 2 de José Senger,
até um marco, faz ângulo à direita, na
extensão de 120,00 metros, com o mesmo
condômino José Senger e pelo Rio
Sorocaba, até o ponto de partida. Registrado
no livro n.º 2 - REGISTRO GERAL, sob n.º
de matrícula 11.426 no 1.º CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA
- SP."
 - Sobre o referido imóvel encontram-se as
seguintes benfeitorias:
"Sobre referido terreno encontram-se
construídas:- a casa do proprietário ainda
inacabada, que considerando-se o piso
inferior, superior e varanda somam
aproximadamente 540,00 metros quadrados;
cinco casas pequenas dos caseiros,
medindo aproximadamente 40,00 metros
quadrados cada uma; cavalariças com 34
baias em alvenaria, medindo
aproximadamente 960,00 metros quadrados;
dois galpões abertos, contendo ao fundo
três cômodos, medindo aproximadamente
325,00 metros quadrados e outro barracão,
1.500,00 metros quadrados; um escritório
medindo aproximadamente 36,00 metros
quadrados, uma caixa d'água. Total
aproximado da área construída = 3.561,00
metros quadrados
TOTAL DAS REAVALIAÇÕES:
R$793.000,00, sendo R$495.000,00 do
terreno e R$298.000,00 das benfeitorias.
O terreno teve valorização, porém, as
benfeitorias foram prejudicadas pela ação
do tempo e falta de manutenção, pois a
propriedade (um haras) ficou muitos anos
(e ainda está) sem ocupação; existem
problemas nas instalações elétrìcas,
hidráulicas, esgoto, telhados, etc.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação
aos impostos legais (tais como IPTU),
correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como os emolumentos
devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Penhora devidamente registrada  no 1.º
Cartório de Registro de Imóveis de
Sorocaba, estando o mesmo imóvel
penhorado nos autos de nº 1732/1995-5 e
251/1995-1, ambos da 3ª Vara do Trabalho
de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com
o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos
autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é
de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV,
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do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 22 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a)
RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP
18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 149300-44.2007.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 26/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA,
Juiz do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos NOVE  dias do mês
de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZ,
(09/03/2010) às 13:15 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA),
pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
na execução dos autos de nº  149300-
44.2007.5.15.0003 entre partes MIRIAM
ALMEIDA CIRILO, exequente(s) e GISELE
FREITAS CONFECÇÕES ME E GISELE
FREITAS, executada(s), encontrável(is) à
Rua Manoel Lourenço Rodrigues, 318,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$13.182,00,
em 22/09/2009, conforme Auto de Penhora
e Avaliação de fl. 88, assim descrito(s):
Um veículo FIAT/Palio 16V 1.6 MPI, placas
CWK 0429, cor cinza, Renavam 698867017,
chassi 9BO178259W0651550, bancos
dianteiros com pequenos furos na
tapeçaria, pára-choque repintado e com
pequenos descascados
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com
o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos
autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é

de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV,
do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 21 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a)
RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 153900-74.2008.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 27/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz
do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos NOVE  dias do mês de MARÇO do
ano de DOIS MIL E DEZ, (09/03/2010) às
13:30 horas, na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  153900-
74.2008.5.15.0003 entre partes UNIÃO, ora
exequente(s) e COMPANHIA NACIONAL
DE ESTAMPARIA CIANÊ, executada(s),
encontrável(is) à Rua Pedro Jacob, 143,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$80.000,00, em
22/05/2009, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 20, assim descrito(s):
Uma secadora de fraudas curtas, marca
HAAS nº 19.106.601, fabricada em 1973,
composta de secador de câmara de pesagem
por dobras com largura útil de 2,40m.,
velocidade máxima 54/m/min., temperatura
130ºC, dez ventiladores, um exaustor, cinco
esteiras, elementos de RAS entrada e saída,
seis termômetros para controle de
temperatura, radiador a vapor para
condensação, painel de controle do
acionamento de 3KW, equipado com painel
de comando da secadora, fabricado por
BUTTNER SCHILDE HAAS
AKTIENGESSELLS, em bom estado de
conservação, em uso e funcionamento.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Este bem encontra-se também penhorado
em diversos outros processos em trâmite

neste Fórum Trabalhista.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando
o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é
de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV,
do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 21 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a)
RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 185100-12.2002.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 32/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz
do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos NOVE dias do mês de MARÇO do
ano de DOIS MIL E DEZ, (09/03/2010) às
14:45 horas, na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº 185100-
12.2002.5.15.0003, entre partes UNIÃO
(INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS), ora exequente(s) e CCI
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS, executada(s),
encontrável(is) à R. Manoel Ferreira Leão,
85, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$4.500,00,
em 22/08/2008, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 156, assim descrito(s):
Um notebook, marca Sony Vaio,
processador Intel Core 2 Duo, 2.67 Ghz, HD
200 Gb e 2 Gb de memória RAM, modelo
PCG7D2L, nº série TAG 63LLVAOK, com
gravador de CD e DVD, wireless, em bem
estado de uso e conservação, avaliado em
R$4.500,00
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,

independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com
o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos
autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é
de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV,
do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 22  de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a)
RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP
18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 249300-33.1999.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 25/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA,
Juiz do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos NOVE dias do mês
de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZ,
(09/03/2010) às 13:00 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA),
pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
na execução dos autos de nº  249300-33-
1999.5.15.0003, entre partes ALICE KERCHE
DE MENEZES NEVES, exequente(s) e AERO
CLUBE DE SOROCABA, executada(s),
encontrável(is) à Av. Santos Dumont, 1285,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$3.300,00, em
14/02/2008, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 174, assim descrito(s):
1) Um projetor multimídia  Epson
Powerlite - S4, nº J3VG692074F, avaliado em
R$3.000,00;
2) Uma tela retrátil de projeção,
enrolamento por mola, marca Visograf,
medindo 2,00m x 2,00m , nº 360.400, avaliada
em R$300,00.
TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$3.300,00.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
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começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com
o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos
autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é
de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV,
do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 21 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a)
RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP
18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 25400-27.2003.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 31/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA,
Juiz do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos NOVE  dias do mês
de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZ,
(09/03/2010) às 14:30 horas, na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será
levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA),
pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
na execução dos autos de nº  25400-
27.2003.5.15.0003 entre partes JULIO ALVES
DOS SANTOS, exequente(s) e
TRANSPORTADORA RODI LTDA.,
executada(s), cadastrado sob nº de matrícula
19.474 no CRIA infracitado, localizado no
local indicado na descrição abaixo, avaliado
em R$ 1.400.000,00 (Hum Milhão e
Quatrocentos Mil Reais), conforme auto de
avaliação de fls. 161 realizada em 23/05/2008
e que será o seguinte:
- "IMÓVEL:- O prédio sob nº 50, da Rua
José Luiz Flaquer, situado do distrito de
Eden, com seu respectivo terreno medindo
27,90 metros de frente para a Avenida
Independência; 86,10 metros do lado
esquerdo de quem da Avenida
Independência olha para o terreno, onde
divide com a Rua José Luiz Flaquer ; 63,70
metros nos fundos, onde confronta com a
Rua Luiz Gonçalves Camargo, e do lado
direito, partindo da frente, segue distância
de 40,00 metros, deflete à direita em ângulo
reto e segue 35,00 metros, dividindo nessas

duas faces com João Leite Marques e outros;
depois deflete à esquerda e segue na
distância de 53,70 metros, até atingir a linha
dos fundos, confrontando com José
Mustapha ou sucessores. Contendo vários
melhoramentos e benfeitorias, consistentes
de terraplanagem, muramento em toda a linha
de contorno do terreno e bem assim a
construção de prédio próprio para
instalações comerciais ou industriais, com a
área total de mais ou menos 118,60 metros
quadrados. O imóvel conta, atualmente, com
cerca de 800,00 metros quadrados de área
construída. Registrado no livro n.º 2 -
REGISTRO GERAL, sob n.º de matrícula
19.474 no 1.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE SOROCABA - SP."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação
aos impostos legais (tais como IPTU),
correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como os emolumentos
devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Imóvel penhorado também nos
processos: 1124/2005, da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba; 1853/2003, da Vara do Trabalho
de Santo André; 2002.61.10.008621-2 (e
apenso 2002.61.10.008622-4) da 3ª Vara
Federal de Sorocaba; 2008.61.10.002039-2 da
2ª Vara Federal de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando
o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é
de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV,
do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 22 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a)
RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 137200-93.2008 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  079/2010

O DOUTOR ALEXANDRE CHEDID ROSSI,
Juiz da Terceira Vara do Trabalho de

Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que ao
08 (oito) dia do mês de março do ano de
2010 (08/03/2010), às 13:15 horas, na Central
de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem
imóvel penhorados na execução dos autos
137200-93.2008, entre partes:
PROCURADORIA SECCIONAL DA
FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA,
exeqüente, e VIAÇÃO NOSSA SENHORA
DA PONTE LTDA., executada, localizado   ao
Bairro  Cajuru - Sorocaba/SP, avaliado em
R$ 750.000,00  (setecentos e cinqüenta mil
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
69, a seguir transcrito: "IMÓVEL: - Um
terreno urbano situado no bairro do Cajurú,
no distrito de Éden, deste município, com a
área enunciativa de 26.000,00 metros
quadrados, ou seja 2,60 has., dentro das
divisas seguintes:- "começa em um marco
cravado na margem da Avenida Paraná,
desse ponto dividindo com a gleba nº 25,
segue por valo e cerca, até um marco; desse
marco à esquerda, dividindo ainda com a
gleba nº 25, até um córrego; daí subindo as
águas deste, segue as divisas até a cabeceira
do referido córrego; desse ponto por cerca
dividindo com as glebas nºs 31 e 32 até a
Avenida Paraná; desse ponto à esquerda
pela referida Avenida, até o ponto de partida".
Ao norte: com a gleba nº 32; ao sul com a
gleba nº 29; a leste com a gleba nº 31 e a
oeste com a Avenida Paraná; mencionado
imóvel localiza-se no lado direito da Avenida
Paraná, no sentido de quem do distrito de
Éden se dirige à Vila de Cajurú e distante
100,00 metros do prédio nº 653 da Avenida
Paraná." MATRÍCULA 33.161, do 1º CRIA
DE SOROCABA, ora avaliado em R$
750.000,00 (SETECENTOS E CINQUENTA
MIL REAIS). OBS: Sobre referido terreno
não há benfeitorias; a topografia não pôde
ser verificada, em virtude do alto mato que
toma conta do imóvel.  Referido imóvel
encontra-se penhorado também no Processo
nº 2007/001296-0, do Setor de Execuções
Fiscais de Comarca de São Roque/SP, sendo
gravado com a indisponibilidade prevista no
Provimento nº 17/99 da Corregedoria Geral.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos
começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação
aos impostos legais (tais como IPTU),
correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização
perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens,

deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte porcento) de seu valor. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos
representantes legais da executada, é
passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 05
de fevereiro  de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
ALEXANDRE CHEDID ROSSI,  Juiz do
Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 145100-30.2008 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  080/2010

O DOUTOR ALEXANDRE CHEDID ROSSI,
Juiz da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que
ao  08 (oito) dia do mês de março do ano de
2010 (08/03/2010), às 13:30 horas, na Central
de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a
público pregão de venda e arrematação dos
bens penhorados na execução dos autos
145100-30.2008, entre partes: NEUSA
MARIA VIEIRA, exeqüente, e IRMÃO
DEVASTO LTDA. EPP (Colégio Sirius),
executada, encontrados  à Rua Santo
Severo Scapol, nº 106 - Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 1.000,00  (um mil reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 62, a
seguir transcrito: "Vinte cadeiras escolares
com apoio de braço para leitura e escrita,
na cor bege e assento em tecido na cor azul,
estrutura em ferro na cor preta, sem marca,
nova, em uso na sala de Multimídia,
avaliada cada unidade em R$ 50,00
(cinquenta reais), pefazendo o total de R$
1.000,00 (um mil reais)."
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos
começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte porcento) de seu valor. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os
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interessados, principalmente aos
representantes legais da executada, é
passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 05
de fevereiro  de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
ALEXANDRE CHEDID ROSSI,  Juiz do
Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 162200-42.2001- EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  081/2010

O DOUTOR ALEXANDRE CHEDID ROSSI,
Juiz da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que
ao  08 (oito) dia do mês de março do ano de
2010 (08/03/2010), às 13:45 horas, na Central
de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a
público pregão de venda e arrematação do
bem imóvel penhorado na execução dos
autos 162200-42.2001, entre partes: PAULO
CESAR DA SILVA, exeqüente, e
CHÁCARA SEIS IRMÃOS S/S LTDA. E
HELY FELISBERTO CARNEIRO JÚNIOR,
executada, localizado  à Rodovia Raposo
Tavares, km 107 - Sorocaba/SP,  avaliado
em R$ 200.000,00  (duzentos mil reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 194 , a
seguir transcrito: "Uma parte ideal de 1/6
do imóvel objeto da matrícula nº 25.321 do
2º CRIA local. IMÓVEL: UM TERRENO com
a área de 1,63,98 ha sito no bairro Córrego
fundo, perímetro urbano do município de
Sorocaba/SP, com frente para a Estrada de
Rodagem São Paulo/Paraná, confrontando
de um lado com Pedro Fulo Olinda Otaviano
e Pedro Matos, de outro lado com Olegário
Simão, e nos fundos com Irmãos Marques.
Dito imóvel contém benfeitorias. Inscrição
Cadastral número
010.01.01.8172.2010.01.00.0.1. Proprietários:
Conforme se vê na Partilha, R.1-25-321,
datado de 23.11.1983: Hely Felisberto
Carneiro Júnior; Sandra Elba Medeiros
Carneiro; Fabiano Roberto Carneiro;
Adriana Elga de Medeiros Carneiro;
Estefânia Elka de Medeiros Carneiro e Pricila
Elna de Medeiros Carneiro, na proporção
de 1/6 (um sexto) a cada um. Das
benfeitorias: O referido imóvel mede 56
metros de frente, murado e com portão; há
uma sala de recepção, casa principal
contendo varanda, sala, escritório, hall,
banheiro, cozinha, despensa, lavanderia,
roupeiro, quatro dormitórios e três
banheiros; no piso superior: dois
dormitórios, um banheiro e terraço; no porão
da casa há dois dormitórios, alojamento-1:

cinco dormitórios e seis banheiros;
alojamento-2: quatro dormitórios e quatro
banheiros; alojamento-3: dois dormitórios e
dois banheiros; alojamento-4: um dormitório
e um banheiro; alojamento-5: um dormitório
e um banheiro; alojamento-6: um dormitório
e um banheiro; alojamento-7: seis
dormitórios, mini campo de futebol,
lavanderia mais dois cômodos e dois
banheiros, portão de acesso para a casa do
caseiro e com saída independente,
estacionamento coberto de telhas de
amianto, refeitório, escritório com um
banheiro, piscina, academia embaixo do
refeitório com dois banheiros e uma sauna,
totalizando 1665 metros quadrados de área
construída, segundo informações obtida
junto à PMS. O Imóvel + benfeitorias foi
avaliado em R$200.000,00 (duzentos mil
reais), a fração ideal correspondente a 1/6
(um sexto) referente à cota parte que cabe
ao executado HELY FELISBERTO
CARNEIRO JÚNIOR. Referido imóvel com a
fração correspondente a 1/6, encontra-se
penhorado também nos Processos nº 1621/
2001-4 da 2ª VT de Sorocaba e 1091/2001-2
desta Vara."
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos
começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação
aos impostos legais (tais como IPTU),
correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização
perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos
representantes legais da executada, é
passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 05
de fevereiro  de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
ALEXANDRE CHEDID ROSSI,  Juiz do
Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA''
Processo nº 198800-67.1998 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  082/2010

O DOUTOR ALEXANDRE CHEDID ROSSI,

Juiz da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que ao
08 (oito) dia do mês de março do ano de
2010 (08/03/2010), às 14:00 horas, na Central
de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação dos bens
penhorados na execução dos autos 198800-
67.1998  entre partes: OSVALDO CABRA
GOMES, exeqüente, e FERRO & CIA. LTDA.
E BRUNO FERRO NETO, executada,
encontrado  à Avenida Ipanema - Sorocaba/
SP, avaliado em R$ 230.000,00  (duzentos e
trinta mil reais), equivalente a 1/16, ou seja,
6,25% do IMÓVEL matriculado sob o nº
135.596 no 1º CRIA DE SOROCABA,
conforme Laudo de Avaliação de fls. 192/
193, a seguir transcrito: "O terreno situado
na Avenida Ipanema, com as seguintes
medidas e confrontações: Inicia-se junto a
divisa de propriedade de Armindo Ferro e
Eny Zélia Ferro, daí segue em reta, no
sentido horário, na distância de 120,00
metros, confrontando nessa linha, com a
Avenida Ipanema; daí deflete à direita e
segue em reta na distância de 50,00 metros,
confrontando nessa linha com a Rua
Castanho Taques, com a qual faz esquina;
daí deflete à direita e segue em reta na
distância de 40,00 metros, confrontando em
30,00 metros com propriedade de Eletropaulo
Eeletricidade de São Paulo S/A, e em 10,00
metros com propriedade de Auto Inter
Shopping Administração Ltda.-ME; daí
deflete e segue em reta na distância de 30,00
metros, confrontando ainda com propriedade
de Auto Inter Shopping Adminstração Ltda.
- ME; daí deflete à direita e segue em reta, na
distância de 80,00 metros, confrontando
nessa linha, com a Rua Jerônimo da Veiga; e
finalmente deflete à direita e segue 80,00
metros confrontando com propriedade de
Armindo Ferro e Eny Zélia Ferro;encerrando
a área de 8.400,00 metros quadrados. Av. 1,
em 14/01/2009. Pelo requerimento datado de
14/11/2008, averba-se que sobre o imóvel
objeto desta matrícula, foi construído o
prédio que recebeu o nº 639, da Avenida
Ipanema, com área construída de 4.930,58
metros quadrados..."-conforme dados
obtidos da certidão emitida pelo 1º Cartório
de Registro de Imóveis, datada de 15/01/
2009, juntada nos autos do processo em
referência. No referido imóvel se encontra
instalado atualmente o ""AUTO SHOPPING
IPANEMA". AVALIADO (TERRENO +
ÁREA CONSTRUÍDA) EM R$ 3.680.000,00
(três milhões, seiscentos e oitenta mil reais),
na sua integralidade, sendo QUE A PARTE
CABENTE AO EXECUTADO, FOI
AVALIADO EM  R$ 230.000,00  (DUZENTOS
E TRINTA MIL REAIS), EQUIVALENTE A
1/16, OU SEJA, 6,25% DO IMÓVEL.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do

praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos
começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação
aos impostos legais (tais como IPTU),
correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização
perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte porcento) de seu valor. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos
representantes legais da executada, é
passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 05
de fevereiro  de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
ALEXANDRE CHEDID ROSSI,  Juiz do
Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 129500-08.2004 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  083/2010

O DOUTOR ALEXANDRE CHEDID ROSSI,
Juiz da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que
ao  08 (oito) dia do mês de março do ano de
2010 (08/03/2010), às 14:15 horas, na Central
de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a
público pregão de venda e arrematação dos
bens penhorados na execução dos autos
129500-08.2004, entre partes: VALDEMIR
NASCIMENTO, exeqüente, e CERÂMICA
RECREIO SOROCABA LTDA., executada,
encontrados  à Rua Silvio Betti, nº 75 -
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 4.800,00
(quatro mil e oitocentos reais), conforme
Laudo de Avaliação de fls. 133, a seguir
transcrito: "15.000 tijolos, medindo 11,5 X
14 X 24 cm - (seis) furos - (blocos cerâmicos)
- avaliados em R$ 4.800,00. OBS: Do estoque
rotativo da empresa.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos
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começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte porcento) de seu valor. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos
representantes legais da executada, é
passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 05
de fevereiro  de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
ALEXANDRE CHEDID ROSSI,  Juiz do
Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 57800-98.2006 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº 084/2010

O DOUTOR ALEXANDRE CHEDID ROSSI,
Juiz da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que
ao  08 (oito) dia do mês de março do ano de
2010 (08/03/2010), às 14:30 horas, na Central
de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a
público pregão de venda e arrematação do
bem penhorado na execução dos autos
57800-98.2006, entre partes: FRANCISCO
MAURICIO DOS SANTOS, exeqüente, e
GERSON DE OLIVEIRA, executado,
encontrado  à Rua Fernão Salles, nº 1534 -
Vila Hortência - Sorocaba/SP,  avaliado em
R$ 500,00  (quinhentos reais), conforme
Laudo de Avaliação de fls. 71, a seguir
transcrito: "Uma TV, marca LG 29
polegadas, Cinemaster, nova, em uso e
funcionamento, avaliado em R$ 500,00
(quinhentos reais)."
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos
começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte porcento) de seu valor. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os

interessados, principalmente aos
representantes legais da executada, é
passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 05
de fevereiro  de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
ALEXANDRE CHEDID ROSSI,  Juiz do
Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 121700-84.2008- EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  085/2010

O DOUTOR ALEXANDRE CHEDID ROSSI,
Juiz da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.
 FAZ SABER , a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que ao
08 (oito) dia do mês de março do ano de
2010 (08/03/2010), às 14:45 horas, na Central
de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem
penhorado na execução dos autos 121700-
84.2008, entre partes: ADRIANA DOS
SANTOS FELIX, exeqüente, e FAPELLI
CONFECÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. ME , executada, encontrados  à Rua
Feliciano Bueno de Camargo, nº 149 -
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 3.800,00  (três
mil e oitocentos reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 129, a seguir transcrito:
"Uma máquina de costura, reta, eletrônica,
marca Sun Special, modelo SS61804E3, nº de
série 240600206, em bom estado de uso e
conservação, avaliada em R$ 3.800,00 (três
mil e oitocentos reais). OBS: maquinário
objeto de arresto (indisponibilização) nos
autos do processo 270/08-6 da 4ª Vara do
Trabalho de Sorocaba."
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos
começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos
representantes legais da executada, é
passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de

Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 05
de fevereiro  de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
ALEXANDRE CHEDID ROSSI,  Juiz do
Trabalho.

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0378-2004-016-15-00-36 RT
Edital de Leilão: nº 005/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 04 dias do mês de
MARÇO do ano de 2010 (04/03/2010), às
13:00 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 0378-2004-016-15-00-36-RT,
entre partes PAULO OLIVEIRA SANTOS,
exeqüente e HORÁCIO GABRIEL TALES,
executada, encontrados no Módulo 12, sede
do Clube de Campo Pró-Vida - Araçoiaba da
Serra (SP), avaliado em R$ 14.058,00
(quatorze mil e cinquenta e oito reais),
conforme auto de avaliação de fls. 290
realizada em 25/06/2009 e que serão os
seguintes:
"Um veículo VW/GOL 16V, ano e modelo
1998/1998, placas CQG-9919, gasolina, cor
prata, quatro portas, código RENAVAM
696366789, chassi 9BWZZZ373WT066469.
Das condições: lataria, pintura e pneus em
bom estado de conservação; pára-choque
dianteiro com leve arranhão nos dois lados;
trinco da porta do motorista com leve
corrosão; hodômetro marcando 193.215 Km.
Total da avaliação:          R$ 14.058,00 (quatorze
mil e cinquenta e oito reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de

todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 05/02/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0058-2009-016-15-00-07 RT
Edital de Leilão: nº 006/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 04 dias do mês de
MARÇO do ano de 2010 (04/03/2010), às
13:15 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 0058-2009-016-15-00-07-RT,
entre partes RINALDO RIBEIRO,
exeqüente e PANIFICADORA E
CONFEITARIA PADRÃO LTDA EPP,
executada, encontrados na Avenida Trinta
e Um de Março, 408 - Votorantim (SP),
avaliados em R$ 9.100,00 (nove mil e cem
reais), conforme auto de avaliação de fls.
52 realizada em 23/10/2009 e que serão os
seguintes:
"1) 1 (um) forno para assar 200 pães, a gás,
marca TEDESCO, modelo FTT 240, nº de
série 3582, avaliado em R$ 2.000,00;
2) 4 (quatro) armários para crescimento de
pães, sendo 3 com 20 prateleiras (sendo um
sem porta) e 1 com 40 prateleiras, avaliada
cada unidade em R$ 500,00, perfazendo o
total de R$ 2.000,00;
3) 1 (uma) batedeira industrial para
panificação, sem marca, avaliada em R$
2.500,00;
4) 1 (uma) balança eletrônica marca
TOLEDO, Prix. 4 Flex, nº de série
06076047211-GH, ano 2006, máximo (6 Kg/
15 Kg/30 Kg), avaliada em R$ 2.000,00;
5) 1 (uma) balança eletrônica marca URANO,
modelo US 15/5 CR, capacidade 15,026,
número de série 24.332, avaliada em R$
600,00.
Obs.: bens em regular estado de
conservação, em uso e funcionamento.
Total da avaliação:                 R$ 9.100,00 (nove
mil e cem reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
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praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 05/02/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0321-2003-016-15-00-16 RT
Edital de Leilão: nº 007/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 04 dias do mês de
MARÇO do ano de 2010 (04/03/2010), às
13:30 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 0321-2003-016-15-00-16-RT,
entre partes JOÃO MARIA RODRIGUES
DE LIMA, exeqüente e BREDA
SOROCABA TRANSPORTE E TURISMO
LTDA, executada, encontrados na Avenida
Ipanema, 5100 - Sorocaba/SP, avaliados em
R$ 47.800,00 (quarenta e sete mil e
oitocentos reais), conforme auto de
avaliação de fls. 266 realizada em 29/07/2008
e que serão os seguintes:
"Um veículo marca MERCEDES BENZ, tipo
microônibus, de cor branca, 13 lugares,
combustível diesel, placas CLK 4105, do
município de Sorocaba, RENAVAM
710149298, chassi 8AC69034IWA527665,
apresentando no dia da penhora o seguinte
estado de conservação: motor com 212.468
Km, pneus bons, lataria boa, bancos cor
estampado miúdo escuro. Avaliado o bem
penhorado em R$ 47.800,00 (quarenta e sete
mil e oitocentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem

também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 05/02/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0386-1997-016-15-00-11 RT
Edital de Leilão: nº 008/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 04 dias do mês de
MARÇO do ano de 2010 (04/03/2010), às
13:45 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 0386-1997-016-15-00-11-RT,
entre partes ARY JOSÉ RODRIGUES,
exeqüente e EMPRESA LESTE DE
SEGURANÇA S/C LTDA, executada, situado
no local indicado abaixo, avaliados em R$
80.000,00 (oitenta mil reais), conforme auto
de avaliação de fls. 474 realizada em 21/07/
2009 e que serão os seguintes:
"Um imóvel representado pelo lote de
terreno sob o nº 48, da Vila São Luiz, com
frente para a rua Pe. Antonio Brunetti, onde
mede 10,00 metros, por 30,00 metros da frente
aos fundos, encerrando a área de 300,00
metros quadrados. Confronta de um lado com
o lote nº 49, onde existe o prédio de nº 415,
de propriedade de Laudelino da Silva; de
outro lado com o lote nº 47 e nos fundos
com a Chácara São Luiz. Benfeitorias:
segundo informações obtidas junto à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, referido
imóvel possui área de terreno de 300,00 m2 e
área edificada (barracão) de 168,84 m2. Imóvel
objeto da matrícula nº 45.401 do Primeiro
Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba.
Total da avaliação: R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação
aos impostos legais (tais como IPTU),
correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização
perante os órgãos públicos competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 08/02/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0060-2003-016-15-00-24 RT
Edital de Leilão: nº 009/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 04 dias do mês de
MARÇO do ano de 2010 (04/03/2010), às
14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 0060-2003-016-15-00-24-RT,
entre partes JOÃO LUIZ ANDRIES,
exeqüente e SOROBUS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA ME, executada,
encontrados na Alameda Kenworthy, 187 -
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 34.530,35
(trinta e quatro mil, quinhentos e trinta reais
e trinta e cinco centavos), conforme auto de
avaliação de fls. 339 realizada em 17/07/2007
e que serão os seguintes:
"Um veículo marca TOYOTA/COROLLA,
cor prata, ano de fabricação e modelo 2003,
combustível gasolina, placas DHQ 7260,
código RENAVAM 803419740, chassi nº
9BR53ZEC238520090, apresentando na data

da penhora as seguintes condições:
hodômetro em 44.485 Km, pneus em bom
estado de conservação, lataria em bom
estado de conservação, pintura em bom
estado de conservação, banco do motorista
com pequeno ponto de queimado; pintura
do pára-choque raspado na frente do lado
do motorista e pequeno descascado no lado
esquerdo, falta de grade do farol de milha
direito. O veículo apresenta licenciamento
em atraso e multas, totalizando R$ 4.200,54.
Total da avaliação: R$ 34.530,35 (trinta e
quatro mil, quinhentos e trinta reais e trinta
e cinco centavos)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 08/02/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM
- Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1216-2004-016-15-00-59
Edital de Leilão: nº 010/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 04 dias do mês de
MARÇO do ano de 2010 (04/03/2010), às 14:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os
bens penhorados na execução dos autos de nº
1216-2004-016-15-00-59-RT, entre partes
IZAURA VALDIVINA DE OLIVEIRA
GAUDINO, exeqüente e MARINA SOARES
DE MEDEIROS ME, executada, situado no local
indicado abaixo, avaliado em R$ 70.000,00
(setenta mil reais), conforme auto de avaliação
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de fls. 149 realizada em 03/10/2007 e que serão
os seguintes:
"Parte ideal correspondente a 50% (cinqüenta
por cento) do bem imóvel representado por meio
lote de terreno, designado por lote 50 da quadra
1 (um) da Vila Jardini, nesta cidade, medindo
5,00 metros de largura e 30,00 metros de
comprimento, encerrando a área de 150,00
metros quadrados. Divide-se pela frente com a
rua Visconde do Rio Branco; de um lado com
Vicente de Oliveira ou sucessores; de outro lado,
com Roque Vieira ou sucessores, e nos fundos
com herdeiros de Benedito Ferraz de Moraes;
imóvel objeto da matrícula nº 11.072, do Segundo
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de
Sorocaba. No referido lote foi construído um
prédio de nº 496 da rua Visconde do Rio Branco,
com área construída de 58,57 metros quadrados.
A casa tem, atualmente, cerca de 200,00 m2,
contendo sala de estar, sala de jantar, lavabo,
cozinha, duas suítes, um banheiro, uma edícula e
garagem. Total da avaliação:          R$ 70.000,00
(setenta mil reais)".
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Consta outra penhora: Proc. 2002.002748-
0 (2ª Vara Cível de Sorocaba).
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 08/02/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0658-2008-016-15-00-07 RT
Edital de Leilão: nº 011/2010

O Dr. HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz
da 2ª VT de Sorocaba, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que aos 04 dias do mês de MARÇO do ano de
2010 (04/03/10), às 14:30 horas, na sede desta
Vara, Rua Min. Coqueijo Costa, 61, Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos 0658-2008-
016-15-00-07-RT, entre partes JULIANA ROSA
DA COSTA, exeqüente e SABOR & AMOR
BAR LTDA ME, executada, encontrados na Av.
Américo Figueiredo, 3699 - Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 11.828,00 (onze mil, oitocentos
e vinte e oito reais), conforme autos de avaliação
de fls. 108/128 realizados em 25/03/09 e 28/05/
09 e que serão os seguintes:
"1) Conjunto de 08 (oito) mesas com suporte
tubular branco, sendo 4 com tampo de mármore
branco e 4 com tampo de granito cinza, medindo
0,75m x 0,75m, em bom estado, avaliada em R$
150,00 cada uma, totalizando R$ 1.200,00;
2) Conjunto de 17 (dezessete) cadeiras tubulares
com assento redondo e coberto em courvin cor
laranja, em bom estado, avaliada cada uma em R$
15,00 cada, totalizando R$ 255,00;
3) 01 (um) balcão expositor para alimentos quentes
"carro térmico", com capacidade para 8 cubas,
em inox e suporte tubular cor vinho, marca Futura,
sem número de série aparente, em bom estado e
em funcionamento, avaliado em R$ 800,00;
4) 01 (um) balcão expositor para alimentos frios
"carro térmico frio", com capacidade para 6 cubas,
com suporte tubular cor vinho, marca Venâncio,
sem número de série aparente, em bom estado e
em funcionamento, avaliado em R$ 600,00;
5) 01 (um) balcão expositor para bebidas em vidro
curvo e friso cor vinho, com três prateleiras
internas, marca Gelopar e placa na frente com
inscrição "Ramon Balanças", em bom estado de
conservação e em funcionamento, avaliado em
R$ 1.500,00;
6) 02 (dois) fogões industriais sendo um com
forno, 4 bocas, avaliado em R$ 900,00 e outro
com 4 bocas, sem forno, avaliado em R$ 700,00;
7) 01 (um) balcão expositor em vidro curvo,
medindo 0,50m, avaliado em R$ 150,00;
8) 01 (um) veículo FORD Escort L, placas BRL
5749, cor prata, com as seguintes condições:
pneus meia vida, pintura em mau estado, lateral
direita amassada, tampo traseiro com pequeno
amassado, pára-choque traseiro trincado no meio
e lateral quebrada, hodômetro marcando 86.963
Km, ano 1989/1989, 1.6, avaliado em R$
5.723,00.
Total da avaliação: R$ 11.828,00 (onze mil,
oitocentos e vinte e oito reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,

e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Sorocaba/SP, 08/02/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0375-2004-016-15-00-74 RT
Edital de Leilão: nº 012/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 04 dias do mês de
MARÇO do ano de 2010 (04/03/2010), às 14:45
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0375-2004-016-15-00-74-
RT, entre partes PAULO GONÇALVES
FERREIRA, exeqüente e COMPRASA
ALIMENTOS LTDA, executada, encontrados na
Rua Galileu Pasquinelli, 515 - Sorocaba/SP, avaliado
em R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), conforme
auto de avaliação de fls. 167 realizada em 28/07/2008
e que serão os seguintes:
"Um veículo marca GMC 18 MWM, tipo furgão
6150, de cor branca, ano 2000, modelo 2001, 03

lugares, combustível diesel, placas DBH 7822,
Renavam 742500934, chassi
9B9343NX01C701586, apresentando no dia da
penhora o seguinte estado de conservação: pneus
médios, lataria boa, bancos cor cinza com rasgos.
Também penhorado nos processos nº 2957/05 e
1356/04 da 4ª VT local. Total da avaliação: R$
49.000,00 (quarenta e nove mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 08/02/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho.
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